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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3I" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
*BATALHÃO PERIBEBUI"

TERNÍO DE ABERTURA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160r73)

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2024, no âmbito do 3l' Batalhão de Infantaria

Motorizado. declaro abeno o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) DIAGNOSE - Clínica de Análises Especializadas [,TDA,

inscrito(a) no CNPJ n' 09.369.604/0001-84, para presração de sen,iÇos de saúde aos

bcneiiciários do FUSEx, conÍbrrne Edital n" 0l /2024.

O prese,rte termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessada, em atendimento ao disposto na l,ei no 14.13312021 e no Decreto no

|.878/2024.

Campina Cronde - PB, I 6 de dezembro de 2024.

Josinaldo ldel so Pereira
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: Or.:er.eo+fooot-ae DUNS@: 898820084

Razão Social: DIAGNOSE CLINICAS DE ANALISES ESPECIALIZÁD^AS LTD^
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2025

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Sewiço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Niveis cadastrados:
Forocccdor possui alguma pcodêocia no Nível dc Cadestremcnto indicado. Vcrifique meis informaçõcs sobre pcndências

nas funcioaalidadcr dc coasulta.

Automática: r ccrtidão foi obtide etÍavés dc iÀtctr.ção dirctr com o sistcma emissor. Manuel: a certidão foi inserida

manualocntc pclo forncccdor.

I - Crcde nciamento t
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) y'

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/02/2025 Âutomática

FGTS Validade: 02/02/2025 Automática

Trabalhista (http.//*w.tst. jus.btlccrtidao) Validade: 22/03/2025 Âutomática

Emitido em: 29/0l/2025 10:16

CPF: 12S.»O(fu-39 Nome: MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
lde I

Ass
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Ministêrio da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento UniFrcado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. 17 da Instrução Normetiva nr 03, dc 26 ebril dc 2018)

09.369.6O4/0OOL-84

DIÁGNOSE CLINICÁS DE ANALISES ESPECIALIZÂDÂS LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

8640-2/02 - LÂBORÁTÓRIOS CLÍNTCOS

Endereço:

ÁVLNIDÁ -FIOÀIANO PEIXOIO, 776 - CENTRO - Campina Grandc / Paraíha

Obscrvaçõcs:
Â vcracidadc des informaçõcs podcrá scr vcrificada no cndcrcço www.comptsgovcrnamcntais.gov.br.
Estc ccrtiÍicado não substitui os documcntos cnumctados nos ertigos 28 a 3l da Lci nr 8.666, dc 1993.

Emitido em: 27/t2/2022 L6:21 1de 1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de tinha do MA e SCl1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"
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CARTA PROPOSTA



DIAGNOSE c5

LAAORASRIÔ DE AXÁ',I8E§ CLÍTTCAS

Razão Social: Diagnose - Clínica de An:ílises Especializadas Ltda CNPJ:09.369.604.000 1/84

Endereço: Av. Floriano Peixoto, 776 Telefone/fax : 33 42-007 6

Area de Atuação: Análises Clínicas Especialidade: Bioquímica" Hematologia"
Urinálises, parasitologia, Microbiologia,
Imunologia

Representante Legal: Paula Angela Maria de Sá Lira Braga CPF:337.865.184-91

1. O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação do Comando da 4'

Região Militar a respectiva habilitação paÍa contratação, declarando total concordância com as condições

estabelecidas no Edital de Credenciamento n'01/2024. e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções

constantes Lista Referencial de Procedimentos Médico-hospitalares e Ambulatoriais do SAMMED/FuSEx da

Guamição de Campina Grande-PB para credenciamentos. Para tanto, foram devidamente anexadas as

documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a seguir:

l) Relação do Corpo Clínico

Nome completo do PÍofissional CPF

No do
Registro/Sigla
no Conôelho
Regional de

Classê

Espêcialidade /
Habilitagão do
Profissional

ula ela Maria de Sá Lira B 337.865.184-91 CRM 20ú PB MÉDICA

Raissa Mayer Ramalho Catáo 181.310.2ó4-34 CR!'0639 PB BroeuIMÍcA

Anna Paula Porto Viana 037.5t6.744-70 CRF 2959 PB BIoQUÍMICA

delina Rosa L s de Castro 6?6.123.344-s3 CRF 0143? PB BlóQuiMlc^

ivia Gouveia de Farias 126.857.154-79 .RF 08557 PB BIoQUÍN,flCA

Ceilda Pereira Rocha 022.760.004-57 CRF' 08332 PB BIoQUÍMICA

ary Meira Sobreira 049 803 244-28 CRF 05480 PB BIOQUIMICÁ

2) Relação de Serviços:
Análises Clínicas; anatomia; patologia; citologia; bioquímica; hematologia; urinalises; parasitologia;

microbiologia; imunologia.

-Ílr\

CARTA-PROPOSTA PARA ADITIVACÁO DE CONTRATO
REFERENTE AO ANO BASE DE 2025

')
.Õ

0lAGll0§Eü*, de Ar*6 hffi th.
CNPI: 09.369.604/0001'84

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha



3) Relação de Equipamentos Técnicos:
PENTRA 60; PENTRA 80; BS 380; BS 340 ; PREMIER H89120; ARCHITEC il000; Dl0

(l

4) Dias e Horiírios de Atendimento:
Segunda a Sexta das 06:00h às I 8:00h
Sábados das 06:00h às 12:00h

5) Dados Bancários:
Banco: Banco Do Brasil Agência: 0063-9 Conta Conente: 4561-6

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):
faturamento@diagnoselab.com.br
diagnose.cg@gmail.com. br

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem:

r. HABTLTTAÇÃO .lunÍotc.r
(Caso tenha alteração no Ato constitutivo)

2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributrírios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta PGFN/RFB
no 1.751, de 02 de outubro de 2014 e alteração;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal
n" 12.440/2011l'
Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
Comprovante de Certidão Estadual de Falência e&u Recuperação Judicial;
Declaração relativa à Lei N" 13.874. de 20 de setembro de 2019 "Conforme modelo do Anexo

o':

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Regularidade de InscriÇão de Pessoa Juridica no Conselho de Classe respectivo;

Relação de membros do corpo clínico datada e assinada pelo responsável técnico contendo os

seguintes dados;
Alvará de localização e funcionamento válido;
Alvará de autorização saniuiria válido;

wm&mr

úít
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ruOUelnnZÃO SOCIAL: Diagnose - ClÍnica de Análises Especializadas Ltda.
CPF/CNPJ : 09.369.604.0001/84

Deve ser datada e assinads pelo Responsável Técnico / Diretor Clínico e conter os dados indicâdos na planilha. É
necessária mesmo em câsos de único proÍissional na Entidade.

€ a;*.@.ç.-. €a----. q/iço ,á?
;,in,t,r"*"'áffi;ponsáver récnico

DÉ Raisse MâyeÍ R. catão
ÍARnA(ÊurrcA-Btoouít rca

CRF: 0639

Nome completo do Profissional CPF

No do
Registro/Sigla
no Conselho
Regional de

Classe

Especialidade /
Habilitação do
ProÍissional

Pauh Angela Maria de Sá Lira Braga 337.865.I84-91 CRI,Í 2064 PB \IÉDIC,\
Raissa l!íayeÍ Rânalho Câtão t 81.3t0.264-34 CRF 0639 Pts BroelrlMICÁ
Anna Paula PoÍto viana 017 .5 t6.',7 11- 7t) CRF 2959 PB BIOQUIMICÂ

Àdelina Rosa lrpes de Castro 676.t23.344-53 CRF 0I437 Pts BrüluÍN{rcA
Livia Gouveia d. FariÀs 126 .851 .t5 4-79 cRF 08557 Pt) BloQUlNÍrcA
Geitda Pereira Rocha 022.7@.OO1-31 CRFO8332 PB BI(x)Lr I\.ÍrcÀ
Sa.rna \l.ira Sobreir.r 049.803.24.t-2{i cRIr 05480 Pu Brü)L l\ CA

DECLARO ESTAR CIENTE DA NECESSIDAOE DE COMUNICAÇÂO AO FUSEX SOBRE QUALQUER
ALTERAÇÃO NESTA REIAçÃO DO CORPO CLíNICO.

Campina Grande,12 de DEZEMBRO de 2024.

t)lAGil0sE.0iÍio d€ AÍlálises i$eddiradas Uda

CNPJ: 09.369.ó04l000'l'84
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ANEXO AO PROCESSO

ADMTNTSTRATIVO (NUP)

N e 008 0622.0000340 5 I 20L9-57

- DIAGNOSE - CLíNICA DE

ANÁLISES ESPECIALIZADAS LTDA.

CN PJ : 09.369.604.000L184

urNIsrÉruo DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3lo BATALHÁo DE INFANTARIA MoroRtzluo
(R I de linha_do MA e SC/I772)
"BATALHAO PERIBEBUI"
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha_do MA e SC/1772)

"BATALHAO PERIBEBUI"
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Cá.'XA
Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

09.369.604/0001-84

DIAGNOSE CLINICAS DE ANALISES ESPECIALIZADAS LTDA

AV FLORIANO PEIXOTO 776 / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 581OO.OO1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Yalidadez2T /11/2024 a 26/12/2024

Certíficação Número: 2024 I 127 o 1040142849 1 00

Informação obtida em 72/1212024 11:56: 17

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidâde no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar lmprimir
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#6irNlsTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda l{acional

CERTIDÂo postTlvA coM EFErTos DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oÍvroa erua DA uNtÂo

Nome: OIAGNOSE CLINICAS DE ANALISES ESPECIALIZADAS LTDA
CNPJ: 09.369.6M/0001 {il

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constâm débitos administrados pela Secretâria da Receitâ Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Íributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para Íins de certiÍcaçào da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.b» ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntã RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 16:38:27 do dta 1610A12024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1210212025.
Código de controle da certidáo: BFCS.BBF5.A4ED.0AIA
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.
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I' SociLdJJú lrrtcri, :r r:r iririo,r dos ,t.ú:, rL,rl,t,ôn!nrc,., iirhür
nvi»i,rs J,rIn p.,,"Laçio rte !cu! .,,.n,ii,,s ioD ,rnri.tr,tcr. I,, j!.,,tll!l .,! f.illicas.

l'od,:rí, r inda,

rós (luú vi5€tu ao

fcd<'r'ais, r'stadLruir;, *runiciprir, :,.:rxcsr,.rairi ",, a"rirq,,i.;,..
(ânfcrc"(: i!i, c i'nplrs í os oú conclavLi íxr

viDcri(o dí lledicjnô, Lfl hctrufíci..ln lt!Ír)ridi,tc

rlu lNln

O üii,irri s.,ri.,i ;. ,ln .r,r,,'r:; .i:; íc Cl.i,ii,,.t:j!.0u irturrro
il crurciros) dividiJo úi i00 (.turrroroír!.!).lulrrr-riirr!!!i do !!lur no

Di.nrI (lc Cl:$l, (r{l0,0lr í1,\nr nri I ,,r,rzritorj !,,iln u:rÁ, ,1

tns slll t)nrt(§ itu:rir, .âL,rrilo a ,:í.lr sõ.il lÍJ0 ((.rn)

I00,000, o0 (csn uiI cru:ciror).

§ ÍHrCo - A njlpoosàbilida(tr dês

lC "in Íinc",lo ll,.re(o 3.10t d,r:0.0t.i!, IioiráÍ1,
§ iai

su\'rÀ

i:rt r.it,u idas L,D!r.r a:i quntir
qr.ror.rr l|o valor dt C]t$

ttirci;rr ii. rra [orn:s do ?irr.
âo monrínl(: dô capirál ss

ír'
sul,rcri rr lo Crt,i Lal

dcsto in"rrwerrro.

:i.i c í us-,tr,rl. i , r i:;
ir,r ia I rrr r.ror,la

ilt r,r,ral lr;,r r,', r,u:r,

.orrrin r! !i.: o,r! I

i cs;'u. L Lv!á rtuuLâs

n,, JLo .l/i Ircill;lrúr.

r,l: : Íi

I Sôr;uil.rdt srrr.i ndn,inr.rr.!!il !,Lir úr,i, rr:,..!-rir L.ú!.r,,r! Jü
( .l!.tÍo) l)ir.tur.,j.. .rnJó rx, l,irrr,,i-Â,1úi.i,,rirLiv.., ,,,) t,:rrt.r-.lic,,j,.r, (11!i5
DiÍeroÍcr-^d-iu rc:. t.r;o ,,lai'."" .,rr," ",, ,,i"i"s tu.a L),. tr.!,,,irrú rr! ror atro_
'r"Íi;., áu.1s i,,ní;ê',:!Íini.rr, .n, r,,Í,,Ít,t,:;í dc nit.ius, r,.rqi,rr,r(. ,.,,,rÍ!rn,rtrd(
.ôri o llcAirurlLo 1II.Íno,lr, qu( (:rLn I :l.ir.urrlr:.rr.rrrrrt,,.

,.. I,ÀRÃCRr1I,O l,ltlt1i,tR0: 
^Iültxi.rrrr., 

l,r:r1,r,,,r,,,i..ic.I,,1t, !c
r'á r'cl'Ii;rai1,r r 

^siorll;jn 
Corrl ôrJirírjí ,Jos :ír:ios prru 1,r.,,sr.rçã.,t..

d.u Dircrôriô, 5.', ,:,,rri rf,,r rcnljaJ,;i..1r ct"iç;ú dú nulr h,ltrdàLo.

p^RÃCMfO St:cUNDo: Â prioeira Diretoria que tcrÃ seu uandn
ro cod vslidsdr otã 30 dc abril d( 198?, Íic. co[Ãtitrridn .i:ls sêguin!êr sicias:
r,rre!utr-rúarht.r..tiea, }l^Àt^ DE 

^StrS 
SAÍt./tM; Dirctorá-.tõcnicn: RÂIS§l\ }tÀy

t:R RnlhLlO i Djr.ctsÍas-Àdjunras: /mtrtâ lit: l.'riTtx Lolhlirxo CtLlfiO CÀTiO e fÁU;
ÃNcElâ y"$u Dli sÍ LrÍrÁ ,JÍ.AcÀ.

/;6"'
r ril '

^-a\,

\\.
I
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L.lÊc ll,u, rr.:rtü!i I R.i

Â s6cia 4uc pr'ütarrdet alicn:rr suas qroaü!-Iár!(s do Crpiral
socisl rerá quc coaunicür i Dirclori3. por ostrito, .land., un, prazo,lc J0 (tÍin
ta) dior, contorlor apis a rccopçio oà c rt.r-ôvisD, pa r'u qor as rloais sõcias

gSar exerccr o dircito de prelerôncir. Ducirrrido usr.t 1,:r:o, r ão irívendo

ectaçio dc prcfcrincia poÍ ràrrc da Dirutoriâ, a pÍ.rtrrLi.nte r'ctiranto esta

ivrc p;rra tr:nrfcrir rua parcicip.rSio sociecíria a r"r.eiros-

Írli(l Hô QU^Rr^

l.la si$plcs divcrgürcir ôdfli»i!trstiva :r.,hivitlas
,IoúvrJd5 pol.isr iri,lni {i,.r rJ- j,rLl i,: i., licrrt c, 1,,rr .irt,i t:or c,,,,,i.,,.t'.

lli:ÍYL Q 1:ü'^

Ort ,rr,.,r' r,io prr,rirro:, no t,r!ic l. irriil.,,nL,lto ,,"r:. r,.,,'1rl

dos (ic ncor.lô .:ürtr :;t dis)'ól.lç;cs )r,6.,ir. qt', r.,, uiarr. rLlr. i,,r,.r;,r,rro Jrr sr,cieJrL

(lcs I)or q,loLâr ,ii rÉst)onÍil,jIj(ixd.')i0itrrlr, pttas t;rrris r l.a,i irih,lc sc r,,[cIii
c ag gácirs s,. r.r'l,riru ,:rüa tírs ,ir)lr! r,(: 1i.:ú:irc .r,rui csp.( iai rrre,i,;iir,.

, r. Por

írÍ !stc irrÍtr,i'.nLo ur ür

rnt'.,.c c,)n (luJi, Lc:! cxn,,ri,r.'

f,r'jJas nesLc üLo ss íurrual

r;iu sa( i! l c: !\, I,ír ruc'.l..i\- l
,\ -)-)"',. i 

-'

, \ [\--X-'J." ." , .

i -l fY." \i^.fl,rl' ' 
.

i.!''.1 À 
"p 6,{l';'

i i tt vr .i \re. ,r' .. -

...'1.,
t. 'i,

r; rrr rr,. .,ss ií, j,r:ir,rs', t,1r r.rrnÍ1..r,,,rr:t)áÍxú,j riti 1.,6r!

r,r. 15) r.". ilc irj,..'l L.ôr' r r'o,,'. ,:ue ,r., rr,,rr irrrtr
r sc "i,r i6.o, r,or ri, sr.,s ),rrr,:,r'De Ír

rd tlcs lcl,ji5 üu Dornar iv :, l,or v,x,l.uI,a Ír,(ril,Ir.!r, !r

tL,d!:ij, or úrv;d.)lj, rr:ris r i,:r i.lrrúr: !Íiiir.,5.

cr,n,i,inJ crrn.li:, {l:,.r , .ti, n(. H;,r ilo ,ld tL-!til

.,,
. )lJi ií dr Iít:!,r l-Lrur,ri:., C.l ino Cr,tlio

.,I-;--:.':-.,. ---- :-J *- -- --:-.-'!r-*.
raula Án11clr lG!ris .ir rii Lirs lrí:,t:r
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ÂDr TM 08.ÁI.TERÁçÀo co TllATUÁL
DE trl,llTAD^ - "Dlt6N6sE - r,.r, 

o'.socltD/lDl PoR QuoÍÂs ot REsPoÍÍsÂBIL,oÁ
ICÂS OE AHÃLISCS TSPECIÂI.IZÂDAS l.,,0.

: da,,,êaica, resi,renteu:'ll';i]''rl:",:l:tlJ,,:;;:;li] 
T;.::::rà d.r Cú r.tc i r.a (Íe ldpntiÍti,tâ --'- 

'-' '-
{iELÂ ti^BlÁ o' 

=o '.:^":t::"t::-nç 

lel 346 - ssP-Pb ' reuln Ãr-
fesidcnre ;i ou, o,-n,'01. 

lJ'l^GÂ' brasilcir''1 ' càsôdn' m6dicô,

tidade n0 ,or.rru -:^]':.n" 
n0 37' portíÚ0r11 da côrteirü dê ldcn

Assrs sAnÂrv^, 0".,t'l-lo 
e-cPÊ'ile 044'494 lnn--t,, ro^io'ot

pcdro rr, u,,, r.",,],li.,ll rjiilll f,;:,;,*:fl;.,:,.1;i- Ssp-plr. c CpF rrg
sileira, ,0,,","u, *-]lo'n'6 

0?4'00 e RAI55À l'iJlYtn MM[tiO' bra
portôdora o" ,0.,"r;lll1"'esidentc 

e Ruo Ant'onio 
"'*t,',ril

;l f :jJr*; T::,:r, ii:t T Í;T; lli, ;, 
ji,;til.. iÍ

por quotas de rc:ponsa 
PàrnÍbô' s6ciôs cornpâúu'lLet tja §ociedadi

!oD . deno inüÇão ,r",ii']1'::.]llllada' 
qLe eirô oca tô cidàde

pEct/rrtzAo^s arrn.,,',' 
dê "DI^cHmE - cLÍr/tc^§ 0t AnÃLrsEs Es

794,.nestô cidade de a, "* 
tuou; Av' uÀl' rlo"iano p"iroio ,i

(ÍilF) eob 
" ^o 

or,rur.;:lil:-Grônde 
- ParaTba' insffítô no cGc

r*;: juit* 
{jriírjü,':;:,H:,T; I t :*j:,i;

p,'iÍrci r! ôr reraçà-o ,. ::i'-::::]:"' 
de.comun êc('Jrdo, proccssai a

o condiçôcs ,,; " ,.,;:: "t"l;'1,1,i"r.,,,"1,;,'*.'.nte.s 
crãusulàs :

PÍ{IÀIEINÂ

Ji

I

Que a C1áusuia 7a. (5;timà) e seus prrã9rafos, do prÍnítivo Contrato, ficdn úô.tifl^,/^- ^----
suintes radações, - r,.n**o rirlü:';';:::rfit:::.:;]ffi; 

r": ;;Dircüoríâ co0rposr.ô dê 03 (trô§) 0lretorài, cendo ufla Oircto"a-lonrinistroti -va, üma 0iretorô-TEcnica e I

:õcías para um mnnd,rro * ,, Lr,'..1'.'1";:;^r1]:T#:.:ff:r-T ;;semb'lãià de Sõcto5, sonpr.e dc coííõrer.r,/^ ,- 
' 

-^""
ro de que trâra â clEusur" l:J;:::""'de 

com o neeimento rnrer
1,,: ), \r

PÁRÂCRÂ FO PN IiYEtR0 -
serô- roôllzÀdn ! Lsso

làrô ã prestíç;o rta c,tntrt aa O

Ânualrientg, se|tlpre no me-s de Abri ] ,
mblõiô Ccra.l Ordinírjà dos sõclos
irctorir, bcm como lràrô a real izà

https://mail.google com/mail/u/o/#search/coNTRATo+soclAL/FMÍcgxmzrlkvxKkvogFcxrNTghtbDcJF?proiector=i &messageparÍtd=0.15 1/1
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ção da eleição parô novo màndato;

PAR/IGRAFO 5T GUNOO - A

0randôto com vigênciê atõ o dia lO a!,tU"it de l9B?, fl
ca consti tuÍdà da5 suguintes sõciâs:0jrêtora-ArlministrÀtivô, pAU

LÂ ÀNGtLA t4ARÍÂ 0E 5Á LIRA BRA6Ai 0,iretorà-TãcÍrica, R^rssÂ MÂyER

RÂfiALHO e Oi retora-Adjuntà, nnntn Dt rÃIIiíA L0UREIR0 CELIfl0 CÂÍÃO;

cLÃUSULA STIiUNO Rati fican-se coÍn o prcsente, todàs as de

primeirô Dirctoriô cluc terã seu

i

nals clÍusula: ó condiçãe: constôntes do pr.initlvo contrato, 
&ef,/r

tudo aquilo que não ?oi npdificàdo con as do presente 
"i;ij;;;

" IIE6I STRO DE ASSINÂlURA

tÍos pâpÉis ê doculnentos e nos atos do interêss0 rrxclusí
vo dà 50ciêdàde, a Diretorà-Âdmini:trôtivô, sôciÀ pÁtLÂ

Â GtLA ilÂttÀ 0E sÁ LÍRA BRAGA, assim assinarÍ:

çL icq.r d tná{.ia eo E.r;r c.:.r/.i r.1daó lJda, ,'

o'

TESTE'íUflIiAS:

i)

!^R ll1 0E r:ÃTIMA LOUNTIRO CEI.IIIO CÂTÃO

|i .L fr^R I 
^ 

Íl t: slt L I n^ t]ÍiA GA

t por Est.ron! Àssim, i!rstàs € contrôtadàr, mqndàran dà

tilografâr ê5te Jnstrumento dê aditivo en OS (cinco) vlàs de i9uôl
teor ê f0rnn, gue assJnôm junt-àmet)t€ con duô§ testêmunhas presen
ciàis, destinàndo-o ao tegistto e àrqoivanento no úrgío coÍlpêtente, pa

r. quê 5e produzàm e operen oí reais, lêgais e jurídicos efeitos.
Cômp.inà crande (paraÍba), 02 dê Juiho dê 198t,

e' tiJ1.--.

L l- .(.r, .. r ;

na- AdntiniÁ ,s.tiv d, -.-- ",-*.-?4Ê<

i.,. .,

io t
F LU

.,i';1,.-',;'

nÂt ssA Á!En RÁfi^tÍto

c

i4^R I 
^ 

0E ASSIS SAR^lV/l

2)

L
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ÀDITTVO DE ÀLTEITÀÇÂo coNDRÀ[oÀÍr DE SOCIEDÀDE pOIl oucÍIÀs DE
RESPONSÀBIL]DÀDE LIMTTÀDÀ - ,IDIÀGNOSE . CLTNICÀS DE ÀNÁI,T
6ES ESPECIÀI,IZÀI)ÀS LTDÀ. "

ogro 
D44^ 

^têo 
oaa,

â.' 47'i =9"Yé t4z**Vlüf z]::Ü i
'az"el\1Ú "/zoo*1t':

,nWV'r
.4!" -,ú-

ü+?os
.t r. r'

*ÀRIA_DÍJ pÁrÍMÀ LOURETno cELINo CÀTÃo, brêstLelrÀ, casá

tadora da calterrs au raur' 
FLorlÂno Pêixoto. 988, por

cp. nÇ 1sr.. o?2.'r, - rr,,^,]I"iil"I ili;j"*Tllj';"icÀ, ôr.is r re rr.1, ÇasaciÀ , médlca , .." *ãil-f-iãlã-n.l-
Vlana nq 37, pgrtadorà da CartolrÂ de tdêntidade nÇ155.376 - SSp-pB e CpF n9
sÀRÀrvÀ, brasl re1ra, .""".1] 

t;,jli.l 
l'.ll;.ffijikdlo It, 637, portadorÀ da Cartêlra de IdentldÀde ;;727.4L5 - ssp-lB e CpF rç 108.846.02{_00 ê RÀrSSÀ MÀyER

RÀ.I{ÀLHO, braslle{ra, casada, b1oqu.Ímr"., *"Gã-Tiü
Àntonlo Cajopos n9 ?j6, portadora da Ca.rtêlra de Identldadê n9 250.408 - ssI,-DB ê cpF ho rnr ar^ .., ^, 

---'- -
realdentes e dotnic,.lladas r 

cPF nÇ I81'310'264-34' todas

dÊ, - pararba, 
"uo."" "o.n"lli::""::'::"::.":: ";:: "fi3tas dê !êsponsabtlldade ]lmlfadÀ, que glra nu"a" .rO.Uieob a {snqn1q6ção soclal de .DIÀGNOSE _ CL1NICÀS DE ANÁLf§ES ESPECIÀÍ"IZADÀS LTDÀ.,,, con sede à lr. lfo.iuno pui

xota nP 79d, neEEê cldado de Camplnà c!ôndê _ f,araÍt a-lrscrlta no CÀdaatro GêraI ate Côntrlbutnr.es Oo ,rnr"rár1o da !'azenda {CGC/MII) sob na ôo 1Áo ,rô, /^À^r
reelsEro nà w. Junta ".,"..llrol"'il;:::'U'r:k'"Xnq 25.2.0002165 ?, por deepacho do 0B dê ôbr1l de .198LmodlÍLcadê pelo Àditlvo de Àtr6râô;ô "^-._-...-, , .-'
do sob o n? 25.2.ooo2r6s ,rl';::T::rff:T:'il Y"TUro de 1981, resolvêm de cot
ar.teração de seq contrâro "]I'"ii"il!;."i:'::':il,":i::e condlçôes que a 6e9u1r se estlpulam,

- oue a CLáusula lrrineila e seus parágrafos, do ÀaUtl.vo.
dE altsràção contrâtuâl reglstrÀdo nÀ Junta Conêrclal
sob ne 2s 2 o0o216s ?/1, pot deepacho de 13 do Ju.Lào de1991, flsarn nodlficados, passando a vlqorar ccÍn a segulnt6 rôdsção I

PRÍMEIIiÀ - À sociedade será admlnlstrada por urxa Direto
11à conposta de 03 (três) Dlrêto!âs. sêndo uoa Olretora-Àdntn1§tratlva, uma Dlretora Téenlca e ujÍlÂ Dl.retora OO;*au, Se

hnps://majl.google com/nrail/u/o/#search/coNTRATo+soclAUFMfcgxmzllkvxKkvegFcxrNTghtbDcJF?projector= 1&messagepar d=0.13 1t1
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RTGISTNO DI ÀSSINÀTUFi

"DI CI,,NICÀS DD ÀNÁÍ,rSàS ESDEC IÀLIZÀDÀS LTDÀ. ''

=tffit
.-,:

rão eleltàs entre as sóclas oara rrh sÂnáÀ+^ 
2

do e torão suas f,u'çõês ..;r:i:1"":.T:::ff.::; ::H,t"ffi:y:i
eonforrnldade com o rBglmento lnterno.

pÀnÁGnÀFO ONÍCo _ ?âra gorlr oa dêstlnos da socledadê,flcqn êIêitas ás sêgulntês sócla§, lívestldas nâs fun
çô€s dê Dlrêtorà€ ô sabcrt
a) D1r€tora Àdnlnlstratlvà: paulâ Ángela lbria dê Sã lirô Bràgatr) Dlretola Técnlcô! Ral66a ,4ayer Râmàlho
c) Dlretora Àdjunta: Maria de Fáeima Lourelro Cdllno Côtão

SEGUNDÀ - Rêtlflcatn_se con o lrlesênte, todaS as demal§cláusulêE e condl -
e àd1*vo, em rudo aqurr.o .::Tr:":::H:rI"::':*'l: il'illl;te lnstrumênto.

'Í
rn

C/)
à.

Nos pâpêi.s e docunentos ê nos atos do interesse exc]uslvo da socledêde, a Dlrctora ÀdnlnÍstratlvà, 
"a"r.u "nr*-irã"iolL=HrÀ DE sÁ LrRÀ BRÀcÀ, asslm assÍnârãl

f":i'", --,.a.*1,.. ;\

7,

ao f; 21. ,.

tr por esearent assi.&, JustÀs e contratadas, mandÀ!àm dahIlôgrqfàr eetê tnserumenro de adlrlvo em 05 (clnco) *;;-;n".ileor e forhÀ, gue asslrtàJn juntamente con duas têstemunhas preaencla15. destlnando-o ao reglstro e arqulvamen!. 
". O.Oã;--*;;;;;;tê, parà que se prôduzam e

efeltos. 
operem os rôà1s, leqals e lurÍdlcos

Dl.rotor ir Àdmlnls trativà

Canplna G!ônde (Daràíira) r 0g de novembro de 1982.

ot l.^,^;

Ç) /),, ' ti, t"/
ltÀRIÀ Dl, !. r r}tÀ. r,ouuutlrô CXLINÔ CJ'.'I'

.4NcDLA HÀRIÀ DE LI E

.,, .t 4!r
ltÀIs sÀ ItÀ},lÀLHO

ããià. .::§"
I.!AR ÍÀ Dli Àss]s srlrrÀ I vÀ
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ADlTlVO2l.jpg

TE9ÍEHI'NHÀS:--l--ta.:,"+á.-zz/,,,(* 
_ y'::,2=a 

--_
2 1 -)5JrúLi*." - - lÍsr*:=.-_ _ __rt&ri.- _ __ - _ _ _ - -



ADITlVO3.jpg oD4

,e?\o D4 nàôrn

=:#*

oo
-í
!/)ubÍr
m

R7
eh/í'

'' :/'1: t'/: L:di[!§p DE ÀL8:ln$ã0 OOllTIt]tIqAIJ Dli Sl0cIlDADl: lOB q

!üDâTE ÍiEIlâD.À - TUâOMOS8. OIú!tr§TE DS ÀTTíIô08

Ellrr - 0!O(rO) Ír S'!59.60fl00C1â8ô

t!Ànu IE ÂÉgIE Sr8ÀlnlÀ. ldÀÊir DE rÀllsl .'Iorrnum §uIÀIIí0
oáli&r PJrDtÀ átí0t"r.^ NlBtÀ DE sI IlInÀ SBroÁ o tt4ES }(llrEn
EfNALÚo 0ÂÍIo, toôú lr!âtfdÃtr orsàAqpr náüoarl ryilatutra o itÉlduril.. !flb allhÁgr !õobâ oelrüt5 ili ÊoslBil!Â. !rÊ ruett ô. rlaDürrDullldlc l,lúll
(b eüÊ ôDEB q§6tê IEr|o to! I il.rrFiriÊ?Eo so3&ü ds
rDIÁOMSA- OIÍIIIOIB !D áE,/IüISBO, !8P!OIÀT,I'TDá8 TêDÀ r r'
0e a.üa ê ÀflalilB ,LGl,aro lrt rü n 794r l!s6Étê Do
aos(!o) âob $r ot.!6t,60/00utr8l o ooo rràoüo aa §r.
,lJÚtc o@etlâl alo EtE4o do Frraítà sot IÍ0 arcoooElt6rl
!És ai.oeosEo áü 08 alr rüÉl üô l9Elr oltoraÀ I|o8 §Àttltt Éfr.tilaor üD trBrl, lrtro scb ü|! 2re000r!.6rrl af
8cr t!I(FEráE?Â. tlffifioÚllktDor ôen!âobor 0,o d
.!r $IrD! (l' l98E . 00 ê6 Boe@ro do 1988 ro!9êotfiery
tar rhol,llra D.fD 9!uÉ6Êô Brúâl trroooôs aru altsoOú
ooüts.tnú Alc §:,furüInt I s6Gu18 muEoroÁEBl

I$IB}A a6olr $úüüstô uÀBIÀ D§ Dll!trüÀ ,ou8Lr&, o! ,üIo c/rÍ!o, üftr
llvla vuhlls sÊtúrHn üa losldlaÂo. qodt@ío ! trel!Íat&lor!0 {3 AL . ds iu,I.rltc sr6rôa . tewotelíal Ílssr ea ll0 ( cr )q[cE tEltdr Eo r,ü!,E aL ü .1m.0ü (9.! I§, qü!rftl!r). oor!üt

Do!ütt i m n*tfdfryõo DÀ eo0ú!âlrtft oruEo rstt ro túiu aar itr
GLt. Éilrüa lll!úÀ DE Á!§IB Bà.[AtyÂ e lJtlu ano-.r uanra aE aI r.ui
88rEÀ, olbdo É !r!a rB aur orraú!üíí.lr ,0 (orrquotr) quotr. nqÊS !c illa l. orfrlprüO (ofir{tEL IUL. & rldsoo)r lsúoürônlf&ã
ta {ul !ôIü r tol&tür tú lollL oeerateç rc cto da àarriuülc ccaõfutlrdel
e@À.f o{ofa qw !e_rÉtü,Ú| üí por oút ôtor ,itda, êaotr r s lrlr

l!giúü, Êultr|-.a, ôâtú. o iLr eolào fouul itr rusolto. lndãIl! tdt quo L!Í|u m leol^aElr Oo oootrdüna 3s a.r êlio&r - rÜrlrt
egptmr looôo 3F mo m[ lgll qoftasão db 6ô0r.0À!r! § dar rdoüafÍ
!üo !o!sÀô !0F lo8D@süDlusa4ô ,lor qtEto[o! .]to Xrqt ,oaÂo orr frto
aour*ae 4 ,qrtÚ! âêrtÊ dÁht
88me0 orfútrf, .o§ldlde fryactf,aofr ôo 0r*.'l0O.0O (qu8üooutút

It& 0rílldrp) t.r ô:rfrae Isr H.arO.ooO (qlratúaaGlo rõL!{[Eü túlr Gomütoa) I l a !É t§to $! üllata ala H.ro.ooo(0,!f,[4!1 Elr GruénrL tolrfEl. ratr{Eauraao ,úl.r .ód. qrE
túrb nÀIBll lii\lm n ur,!m 0ttÍ01 oo sacu}lr ,Údpsfs a o ojlã
§oltata alaÍrnrl, tro âto ilr osrlüÀünu Aarlo âEitlrtrr
ggÂl§À- Ofl ô o.Í0+ qpmt&m ôa edofE i e ougetc vürllloâÀo . r.Ío

í,alo aa olárnrlo etorr.la, o cry{ü{l aoelâI floê 6úmbiúEgltúl al 8tro{illtaa f,üDtllooütts (b 6Ggtrr.at3 r0,'..r!l
a) - §óaús- urpt* DE r,sot8- sâIâ:tÍl.r 

- !§stúllrlr -ôcít l.go (0nrto . otA
$Étl) quoüá ao v!sl@ ôo oí;fSo.qú (0crt6 . or.rsrrmt EI

0Ít !!t!Oú) I
6) - 8rftrra ,ÁIrrá lrlto$rÀ, !ÍÂrur\ ric gÁ ,Í!â DRÂ6a, ,orüoltE ooE lro(ooto o oÍrquâütd qrotas !o yoloa a€ o"O.ifo.iti»-lioato --ã

oll3du.üb ltrllt orruEôí&É) I
o) - 86ola r.A:!s§À urults nlluÀülc olr[Ior pasttútrs ooa ].5o (o§Bto ocÍDquÉts) quc.!a.o rlo !?lo! êo Od.5go.Ofo- (oonto o c1tr{ueittô.t$,lr o§rsolro§),

-ôOduO§

2.{xÁ§

l/ [ud
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rlulu'y'ltr r.iu!/t r.iilirjllfr l,rl!Íil.\ ,r à( ], À

ilrÍâoÀ o l!\Iss^ tll in ,il'r!iiÀ !o crúüo ' toüaB blEdlqlrÀôt
crsoâo,o' nó,Uooor rooÍêolttog c üo§lêl.llodIlll $ostê c!
&td,o, oóo1Âs co3 olotrtca dc oootodsdo !ot'quotos 4o
,ôEÍtoâêobil,.êsno Xlsttaüar guo olorÂ nostro IE§10:r oob
o oononi.natao Boo!À1 d,o 'r")IÀoiloíj:l crllllc.iül l)ã.üllÚJ8:»
l3!:&IÂtIi,-rr,À§ l.!il\,rrr colo ooAo c lrvonlil4 $1or'lolo tq!
zoto a0 ??6r tn6crÉú *o a0ú{r,r.1 601, Íú 09r36$604,/bo0L

-84 s coll r,J61ôtro ÍL1, lU. .rrsrt} ColJorokü 4o jjotado
AÉr :aaleíbe Úob rrtt 29 Z CcO27.65? po! êosstoLo üc og oc

r),Ju

übrll do 19gX cltolsdr pôr &,3t!voo }cc'ist:''r,qo! no
rnorno úrcEo oob n00 e, ! oooer6, 7A. t5 ? 000Ê165 7/2 s
25 2crr/2].657/t) lor úoolephos üo o0 ao Jrütro do 1981
09 da üov§lobro 8o 1982 Õ ü7 í1o fovôrotro .1o 1986 rog
yrc o tÍvooonto r doolooe 1lolo
va nltere"g.ão oontrôhral da3

êonôcaoo üorêf.
cLÉug*lss e o

nlocoüor llg
cãulri

InnÍ!:[üliillo
ol1o ltta &L ao§&1 rlvr Dlori,aíro f,EÍlrotg - solrt.lio ncsts cl,dÀdo

Ao Crrn:rlr:À O-ríAs-H) ., onrlo oontfuunstí otoroôndo i !xsaD!, atÍvi.üÀdo I

co!1 o $c6ulntc rc<t:çâo I Cr^l'nuXn tH,noLrr,- Lr oêcl'oeeda oo!ó

ii4§g4riiuo o oe!1t31 uocr3l üÍr tupoft:$oiÀ ao crÚ.4r0r0o (Çuatmcog
tou o 0iruluuniia c:trr"nÂoo) f,IoB oLovoÀo Fero ca0.!oo.ooo 10o (frg

sontoô lji.lr crur(rd,oo) r utL1laanlo-so ir§lr8, ô lnto6raLiâagEo 0o êr:ãcato
::ooorvlls jÁ ogrlàa,blLl.araa&a ry,! e!i:raoc{r., rl"a rubrl,cêo 3 oqbcr! nooorrê
clo Colroqüo l,:Grotúll,40 üslrltll uo vi:lor 40 cã9.4?r?a6r0Ô (.iurroatc
o Soto l'&L r lotoocrto§ o VÍnto;ro Sols Cnrs§,Aoo) c Lucloa /rculllúoaoo no
vÀ10E: d'o CE8.13J'.0A4r0O (conto o 'lrj"ntc c illrr }j1L oj.l,oosnboo o Vlnto
o qútr.o cruiooo) o'o róut:§1io ImrI corÊtrüoEôntas§oo sori lntotluLlag
tlo p"r4, odoloo ÊuotístÍls cô$ rrêêursô3 1»ró1,rloo1 e, noodÂ oorronto ry1
oloDêl, oonalo (Iuo cil4o, uDA üo§ lrl:os oóolac- fntoarafieerá a 1nttj6Tsfi
sôrd c'lntortlbêle dê cs?.40.UJ0r00 ((ru:coatn l31r crrr&süoo ), ao oto
dê qrolnr.,'bunâ êooto adl,tlvo I
lmol$lÁrf,opl c ofotÍwção do rsfqr.Ldo oÂtÚta} gocls-l' tot[lllonto lntg

- 

crol1zartg ftôê ê1str1bú0o ontro âg ítuotlots$ tu so6rüuto qn
nolrot

o)-e odcla li§:tln .il! .:\iirl§ Íix,lülrlÂ' i§litcíIa coD 100.0C0 ( 0@ I

i'it ) quotss no veXor ôo cr0.10o.@or00 (ccar 1.j.1, c:nrz3do3),
t)-a oácla il1.u!.1 .\llo:::lüii r-l.!iil.'r ])r §l üiu llrric/" Ivjictioll,3 eo&

100.@0 (gcu )!1J.) rluoi;:o rro ví:l.or üc cag.Loo.oooroo (ücE !111t
üruÍ.adoa) I

c)-ô Edc13 l:ntl)i:l rln):in Jl..li^Í,i0 â.ú'ltor I'rJl,LclII1 ooii IOC.OOO (Uor!

iJ.1) quotoo no vúLor do Csg.Looroooroo (ooi: i:11, 0nr:jiúoo) I

"rU^li{^ - Qué e c}íul,u].Â llrl,aclrê o oou 1,orrí6r'ofo rínlco clo oü1,àlvo tlo t!tr
tc:xÀOao contT&tuêI rcülütn}d.o eo'o íc 25 2 A0A2169 7/2 Dor clog

lr],cho alo tro do norrcÀbro êe 1902, fLco Í].oüiâr.c,qd!,r Dêassndo a ragorBr.

-so6uo-
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" í:larlo lor ul!a,. Düotor1n colcpootB- A6 03 (tres) Dlco
rstçsa..t&0inistrclilv'e, uoa Dlretora ltócnlce e ula
eedo olãl,taa ontrê Ba eóolae para ut Eêuêato }or
s tcÉo ouaE f,ungãoa <Iefluldas @ J.oeonbláíe 0eÉ.1

"nr^GrÍ)ssrlrNlcÂs Dç

C-t@.,o 4,

DldÀ{:a ooÀ o rêgl$oBto ÍÍrtorIro.
!§íÉn^m úwoo - th,rê 6orlr

ê].êltaÊ as
oo deBtlnos, 4a soolodsilo, f,loaJr
segulnteE goclaa, lnveBtidaa n8B

fuagãos do DLrêtoras e Êab€r,
e)-Dtretolt !j.nênool:3 ! usrie de Âsole Barôí..ra
b )-rl!Bto!ca Àd.ElalstrâtLv&: PsuIB lr8pLa ]ll1}1B d.e Sá llra lrega
o)-Dlroto:.s Iáorúser nâ1sBa. lrsvor nÂnaIho Cat§o

QgÍlEÂ - O uBo da. AenoEtnEgão aocúel, cer:d folto pê1aÉ Dtrctôrqs úog
clonadaô na cláusu.Iê a:ltsrLorr agelÍto.D,ao loolado ou coniutxtg

,[oD,tê, ê oxclüoiva,nsntê para os Btog do lntoresôe d8, !ró!zÉB soclêd&
ds. ?;àánÀo conatLtuLr uandatrírdos, outolgB esBâ que eerd folta BtrÀ
vés êe 1íotnrmento proouratór1o, o âÊêix. aeelxs.úo r

t

ÁDAS IADÂ{

DIro tors Ilnanc e1n.
cIllÍICrS n9 .u,l^], IAIIi'A',TS !Eü!T

ro, AdEinlstratL
II.DIAG}'IOSE CLINICA§ !! .{N1AI5D3 SJ?UCTAIISrIDAS ]]ÍTÀ'I

!1rcto:re t
@ - Aqâ E o].dueula ô.icl-Eê prllc.eirB ôo contrê'to conEtltuclorsL rq

glotred.o Eob ro 25 Z Oú,|,.557 3or ôoepacho de OB ôe ebrí.I dã
1981, f_1ca I[odlfloed.ê, I)oes-ardo e vlgorê! col0' a oêgulnte r.odação r §$
BuJ,ê DlicLoê lfltrelra,, Aô âóoLas guIIIIdo lnvBêtld,aa !ês Arnqõêo sxolol
ffiEEõEiãã-?Eâo Jú a una retl.rBdê a tÍh:.lo de pró-tauo::e co!
reõlondêlte a 03 (treÉ ) 

-3a.1dr1oe t(ntnos d.e Referencta- (s!trI) tore. oã
ôa uaâ,r a par !1} Ào nêo d6 Jenolro en oulso, Iothads,s essÀÉ, qus sg
rão oolxtabillzadaE a d.ébld.o d,ês aIeBDôEêÊ oporacl"onal§ íIa ooolo&ad.el

sÍtrUíÀ - natifl,ca]l-Bo Col[ o preÊeatet todêe a.B ilspaLs oláuauJ-oE e co!

- 

aiçõos constart€B aó pruu.tivo. oóntra,to, e ad].tlvoa, e:o tuaã
êqull,ô quo não fo1 uodlflcado co! ês do presêDto lnatru.aonto.

S po! Bstarsn Justas o contra,tadêÊ âsoLnaü o prcEenüo ailitlvq
oâtí]ogref,ado eIü, 04 (qus'tro) vlas ôo 1guel toor € for:nÂ, ,e

pr:eeenge Aê êuês teê teauúlaa que taobán aâêl-rrE§.

CrurD'tnÂ Clrande ( !'b ) ' 29 9.-,iane')9 êo 1988'
C-.-?(Ç.ánà lt Lzk« 4/n nt|vc1-_

[Íar{a ds À8816 §a,rsLve
€.,i.r*- Q."^.-/,to .C.L,/aí)

egR o

n (-
Aê

t!3tnli1 UNII 4s!

cm-zzalEoa. g1+-oo:- -b
.904-303

14 !oc ll Ct
irn$a,

9*B
o

https://mait.googte.com/majl/u/O/#search/CONTRATO+SOCIAUFMícgxmZIlkvxKkVOgFcxrNTghtbDcJF?projector='l &messagePêrtld=0.8 1t1

o@.-&-:9À

*'./2t4td. QAbr/o, 47.-,o7t'o 4:e -/..5

Iara



ADlTlVO5.jpg

^"ê

o o^"

--9,, t5 _

z;;:;ffi ( m

-r

ODe\

Rub

O)

z

N,\y
,,v
'I

d

qursro âDr Í,Ivo DÍi ÁrtoRÂçio colÍÍRÁÍt 
^r 

DB SoornD^DE PoR QUor s Dn nÉ€

P0!19Á!t!IDÂr,E Í,Il/ÍI rÂD^ - ',DIÂCl{CoE CLImC^5 DE 
^N^llsní] 

É'r',ECI À!I Z/l .S

llrrÍlr DÂ'| - ce,c(ur) no 09.369.60410001-84

[tÂRIt D]i Âs:lÍs stnÀrvÂ ' PtIm^ ÀItítELÁ tmntl »n sÁ ün,l
Bnrtc^ ê nÀISSA II YoR nÂlíÀlflO C,1TÃ0, toaae brasllslras
oasadâcr uÉdlcao, reê1deut6a 6 domlol}lâdas noEts 01
darle. sãolaa ooD.ponentês aa socÍ€dâd.e por quotao tl6
róoponsablLldaôê llEttadÂ, quê oDêrã nosta plaçâ sob
a d.oronÍaação soclal ê6 "UIÁGII06E CIIMCíÍ; DE rtlÍnÍ,lsns
ESr0OIâIIZ^DÂS ltDA." oon ssd.€ a Àvenlda ÍllorLano ?ei
xoto nc ??6r lllsorita no (tr@) no o9.369.604/0001-84
I oon rclr.stro na IEÍ. Jrmta Cotrerc1al do Bstaôô dâ
Iârs{ba oob \n 25 2 O002:.657 lor asepacho do o0 alo

abrlL de 1961, át€taila por aalltlvos reglEtrailos no t[6E
uo órsão eolr no s 25 2 0002].657 n, 25 2 0002165'l /2 ,
2, 2 0002\657 /3 s 25 2 0ô021657/4, por dostlachos d6
Og Às ju.1hô ao 1981r 99 6" rqvqolrro de 19821 0? de fo
?êrê1ro do ].986 e 2'l de JânolTo dc 198B reo')cotlvan€n
to; deolàon leIo consonso geral lroceder nova â1tcrg
ção contratual das olÁuoulaE a Ee8qlr!

-0. tl*..

PtIIiÍEÍnÀ-Quo a cLiuguLa quârta e seu paÍáGrafo ún1oo do adrtlvo ds
al.teragão cortratual rogr"stlaàq Eob ns 25 2 0002165? /4 po}

Àespaoho de 2? do JarelTo qê 19BB' ffcâ nod.lflcads' paasando s vlEorar
ooo a segulnto rodação: cláusula Quarta - a eoclodad€ oerá 8dÀ1nlBtra
ú por "ia olretortá ooriããTã-ãã-õÍG-.u ê ) Dlrêtorae' eenôo una Dlre-
iãú laor"rst""tr'ru E uú !(r€tô!a 0àonloa, serão eláltas eDtre ae oÉ
oiêc I)ara un DÂndâto por tempo lnôeternLnaáo o t€râ-o âu.És fu,rrgõcs a§
flElde6 oE 

^eeonb].áta 
ooral, somX,lo sÍr confornl.dÂdo oon o reÍÉnento

irtsrão. :

renÍcn,tnO últcO - para 6er1r oi ôeetlnos .da Soci êdado, flca&
, eleltag as Eogulntêe qíclqo r tnvostldaa naa

fimgõea ôo DlrotóIao a Eab6rt ::
a)-Dtrêtora ÂdirtnlêtratÍvar ?aúa .lncola l,lErla de cá ltra 3raêE
b,-rtrotora fáonxcal naisoa lílayor' RaEslho cotâo

SDCImD^ -o uso dla alonoolnqção soc!.a11 uerá f,e1to polss Dlletoras netl
clonaÀas aa oIáueula â.D'tê?lor, aosÍrrando isolado ou conluntq

Ínontor e excluslvoroonto para os ato6 do lntorosoo aa.$r6plia ooctoaã
ôe. Poaenao cc,notl tulr r"tútárf or, outorga ê664 q,-,it'o"# f,e1ta atrã
vás de !.nEtr:urtrêntô proaulatórlo' ê asaln ÀssÍnarão:

trDIÀCNO§E CúmCÂS !n 
^NÀlIõEt 

IlSIllcL\I,I zÀn^s IlD^Í
(_1.,

ora 
^dj!1]ltetratlva.DIAGNOSE CtrIlECls Dr.,' À 

^lISnS 
ITSTECÍ^iI?ÀD^S ]-TD^i

,&;-.,o- ,- Êt*,",t/o ,ê.cB
ora toc cg

6cl3u0
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trârla dB ÁsEL6 SalalvR
An;i"<- a-7-X.. @t<.. a tio .1<. fi)-,

nÀiEoa t{aydr naEalho CBtão

e-,,--1. /ú..!. )1"-.-- -t-5.;4,.^ rt----
Paut-s ÂíaoId Ltaíta ao.sá tlra 1lra8â

lSpg!*Ir"._-oz-.
lntcÍ-rrRó-Quo a cldueula a6xta do adltlvo de âlter.çÃo oo.tratuâr, rsgi.strado oob n§ 25 2 OOOZL6?7 /4 por dospaoho a" ZZ à" t*"i
19-9u^1904 t- ttta modlflcada, pasaando a vlgoror'con a Àogtrhte rottagaol E ausuf.â 5êxt6 

^s 
eóolaa quanalo lnlregü.dae nas funãõeE exoroidaa dê DlrGtoras farão Jrío a uDa rotlrada a títuto ao prá_tat oru oáirespondento a LzO (cento e rrlnto) Í].T.N - Bôaus do ?oiou::o llr"i"""trt€t1Bal para caês unla ou ur out]:o valor ou ÍnAJ,có quc ven]o a subetltulr o úIN, retlradaa ee€&a quo serão contablliraa"" 

" aóUfio 
---aui

ôoep66as operaclonai s ôa soolsdadêi

QIrAn!^ -nâttfioaE-ae con o proasltor tbalaa ss denalo cláueulos e
. ooüdlçôes conotantoo do prld.tivo 

"orrt 
.iã u uârttuoo, o,ürilo aquilo quo não foi nodiflcâdo ooE ao do proeentã iastrunento.

D lor o8taren a6stD Justaâ e oontratadaã asei-lrer0 o presentsâdltlvo, itatlloEr.afoAo ea ô4 (quatro) vtaÊ ôe iÂulL t6or e forua.naprêsençâ d.e duâs tortêüuihaE que â tudo saaLotilra,À ê que t"r.úá.
aêaLnB0.

complno ersndo(Ib), 04 de Julho dê lqcro

@*," Q Ao; J)',;..

rDSfaIÍtrII[^S

oge fâolo vl 1 dê Lre gnelr Irt thoc"Í --112 .129.004 l0 4*53
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RubÍ U)À?'
s!;NTO,\Dt' vO Oü:,\t.Tlilt^ (:.\o co\ rR,\t (;/\t, t)t: l;ocltrD,\t)1.:
Rt SPONS,\tlll-10,i\Dli l.TIlrr. "l)li\Cr\OS;l; Cl.lNlaÁ§ 1.,1,; ,\ )i 

^ 
l.l§ ris

r) §laria dc,\ssis Sarnivn. 50 (cit:qrrürta) qücias rc, vaÍor rroirrinrl dc R$ I00,Cl) (cour rcais)
cadl uirô...,......,...... ítS
b) Pruln Angch lllnria de Sá Liln llr;rgl, 50 (ciu(ucnra) qlroias no valor nonrinal de R§
i00.00 (cenr reais) cada unra...... ..

t. l t).\"

(\lll i\" (l',.X"),611.1,1x)0 I .,'iJ

llÀRl,\ DE ÂSSIS SARAI\'Á, brrsjlrira. c;rsada, nrêdico, rcsrdcrtc e dorrrrcilr.rca rrcsm crdadc a Rua r\rrrlrrro
JolquLrt Pcçrrcno. lqS - Bô:locoxgo. ,ôr!ii.l..[r (lô CPF lt' lCli S,i6.01J4{) J Citültíi do ldcrrtrdariu rr" l]7.11.r.
SSP.'PB. P:\ULr\ .\NGULi\ iltÂlil^ l)t: S,i t.ltt,r ltla^CA, Irri!silcirn, casacja. rrrrir.lrc.r. rc!rdçrilu c
douttcrliada rrç«a cidadu à Rua §'lnrrocl r\l\,cs tic Olivcira, 1 130 - Cnloli, poÍla(loÍi! (lo ClrF n0 ii7.Ító5 li,d-91 u
Cin-'rr. Cc ldertid:ld! no 155.i?6-SSÍ'/P13 q lt,\l§SÁ ÀlÂl'l'lll ltrll\lÁl,llO f ,f'tirO. bÍasrlcrra. c.,i.rCJ.
btoqurttlrcn. rusrdcttlc l dorltcrlradr rtcsrr ciCarr' à ltrra Vc;c:rdor Bcncdrlo lvlotd, 701 - Alio Brlnco. porladora
do CPF rr" lS l.i l0.ló4-34 c Canoira rlc kiclLid:rdc no lJO n03-SSP/PB, sóciai ccnrporrcntes <ia sccicrirdr. por
quoos do responsabilidnde lislitâda, guo opcm i):r3tn pr ç,': 'ir â denorrriuaçào social 'Dl^Cl\OS0 Cl.ÍNlC^S
DE .\N,\LÍSE§ l§l'EClrlL,lL\DÁ§ l,ll).\", con) §ccc ncsur crdade a Avcnrda Floíano Pcixoto, 776 -
Cort.-o. rnscntl no Codrstro Nlcioual du Prsso.r Jrrrklicn - CNPJ N" 09 369.604,'0c01-E4 c conr rcllr5trc nir Í\114.

Jlnrir C!)/llarci:l do Esrsdo rjr Prrarbr sot " 2-5 2.000216,í7 por dcspacho dc 09 dc abril leBi. ltcÍadn püÍ
adíivos regiírados no nrosuo orgio sob rfs 25.?.0C02)657i1,25.2.0002l65'l;),2j.2.000:lô57/1, 15.2.
000::1657/1 c 25.1.00021ó57/5, por cicspachos de 08 Cc Juiho dc 1981, l0 rle Noveurbro dc 1982, 07 dc
Fcvgrciro d..r l9Só, 27 dc Janerro ric l9liS c 09 Ce Juilro dc 1990, Íespectivanrcutê, resolvenl pelo ccrrscrrso i1cnl,
pro ovcr noia alterado coittmtual, [redi! !c ss cláísirli., .i coltdigõcs quc a scg ir so estipulattl:

CLÁtlSUL,l PRII\tEltl,l - Cr Capital Social, or,:r incxistenrç no rtu:l pac!:io ororL.{iiÍio. o Rcni,
p3.:sâ ã scí de RS 1J.000,00 (qrrinzc ntil reais) utilizartdo-sc para a inrcgralizaçio do arrlre»to rescrvas.lri
ccitlÀbittzadas lre êltlpícsa. lt0s rubrtc...s a srbcr: Rcscwa dc Corrcç.io lilonctaria do Cal:rt;rl Socr.l cont ba:.c glr
3i.rlll9?, tto t,alor dc R§ 9.8.11,9I úrov! nrl, oitoccllos c rtl,ílrciltil c rrôs rcar c riovcura c (irco cert.lro!) ü
p.rne do s;rklu rl:r cslti Lrcr§5 Àcrrrrrul;rtios c\rsrclltc sn 3i/li/97, »o valor clc I1l, i.156,05 (cuicc uri, cirii.o c
cllrqus|ti ú scrs rr',:tis c c;llco ac[llvr)s) (loDr a cl'ctrvâr;; Jü tsfcÍrdo aur]lcllo, o caltital st'cial ilc;r drvrrjrdc,
!..ltÍc as sôcirs q otislirs da soguir*c nrlrrcrra

j í;ú0.0ú

c) Raissn llla;'cr Ranrnllro Catiro. I0 (cirqucnti) quotôs no valoÍ orl]i0aldc R5 100,00 (cctI
reais) cad:r'Jn1J...................,...,. R5.,
TOT.\ L.,............. nS..

..,.i.0(Jo,ú0

. . t5.c,ü0.úú

i Ct..(trStlLrt SEC tjlil)i\ - Quc r rláusula prih)crra e seu paragráfo i: rio d, adirivo dc ahcraçào

, i4onrrccual rcg,rstrrCo scb no 35.1.0C0? tá5 7/5 por clespacho de 09 de Julho tlc 1990, íica nrodificoda, passarrrlo a

"' vigorar con: a seguintc rodaçâo; Ciáusula Prjnrejra a socicdadc sorá adr»irtisrrarJa por unli dirctôriâ composla dc

. 03 (rrés) diretoras, scldo urira '.lrrutof:r tdnri[,slralrva, urra drrclora tóctrica c untr (llretota filxlr(-eira. scrào
i'' clei:ts entru es sôcies p:rr:a urir nu(diiro por tcripo irtdaternrinãdo e (eÍio suas funcôt's detin;das cnr ,.\sscntbliia

Ccral.5arlr;)rc úm colrfonurdadc conl o regrllrcnto itltetllo.
PÀr6grilfo único - Para gerir os tl!'siirros da sociedacie, ticanr sleitns irs scl1uintcr tócias. irtrcçtidas

nas funçocs de dirctons I salJcr:

o) Dirctor! Financcrra. \1;rrn i.l Assis Sarrrva
i,) Dircloril Àdnlilistrítilil: P uh Ànuclí Niaril dc Si Lirr Braga

.:) Dirctor:r Tictric.l R;t,:s;r ivla)'ut' R;rrrr:rlho Catio

CLÀtlsUL.,\ f iiltCElRr\ - O uso <h dotonrrri,çio soci;rl. scra ferro pelas dir.rtorus mcncionadas rra cllusul;r

anterior, a:s:nan<lo cnr conjunlo ou isolcílünrcuti, c exclusiyanrcrltq pàrí os atos do intercsse da prôpna

sociedadc. PodcDdo constituir nraodarérios. outoÍgí cssa quc scrii fcira âtÍavés de instru,llêDto Pro!'uÍatôrio, e

rssim rssit'ario:

DIACNOS I CLINÍC NÀLISE§ EsPECIÀLIZADÀS LTD.\

{Ç/;v1ir t/t,,í,,,,.,*

http§://mail.google.oom/mail/uto/#searc*r/CoNTRATO+SOCIAUFMÍcSxmzTlkvxKkVQgFcxrNTghlbDcJF?projector= 1&messagePartld=0.5 1t1

z

RS.... ...5 CC0.00

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha



ADlTlVO6l.jps

c oD

B[,/f i

o oooÇ.

ü) Iz
(Í\
a

1,
| 'l rI

Élsl -Í

c
-)-§li\l'o,!D rnvo D!: ,lr.'r'un.rÇÃo ( oyr.,r/\.t.(,,r r. l)li so(.tt D.{DL t,on () §

RESI,O;\..s ,\Dll.lDÁt)t.: LT'l).\. *t)1,\cN().(jn (r.tNt(irs t)t /\h-^l,t5l s l.:sl, I,]('IÁ

DIACNOSE CLINIC.r,S Dlx .\N,\LlStts ESPECITiLIZADAS l. Ii;.i
/

' - It.,,, 1"1.,,1- tl :'i',. l. 'i /:),,, ', ,

t)i:liit r\rrgcti] \li:r ra .Jc Sá Lrra !3ra6t
Dilutora ÀJrrrrnisrratrre

DIA(;NOS§ CLII.,IC,\S DE AN,\LISES ESPECIÁLIZADAS L1'DÂ

Í-«"<,Q) t
Raissr }lay.:; Ranmlho Cado

Dirctora'ltcnica

CUÁUSUt-rt Qt,^tfT^ -'l'odis ns dcrnars cláusulas constan(es d(, l)rrnrtivo contrntc 0 dos ecus
aditlvos posteriores, que nào sofÍeranr rnodilicaçio pclas expressas r)cíe irstrunlcnto. pernrarrcccrio cr» clcra
rrgircia.

E por cstag» dc c,.-r lullr lr:ordo. assinarn o pÍcscnte ustrurncl]to cn 03 (tÍôs) vlas,)Íoccr!ílí.i!
§iêtÍôoicílll"'[lJ rllr tttostttit forttto c tce.t, l)ilü qlc l)l'o(l zill rrnr so cft]itO. o qirc l'azCnr 0a plcscnça du cJu: r.

ÍcslêItunll;ls r1u,: I tudO nsgtstir'ÍlDt e quc ta,»bdru assllrarrr, dcstirrarrtlo-o ito Ícgtstro c arquir?n|el o ,r, N l,
JUNTÀ COI'IüRCIÀL D0 EST,\DO DA PAltAlBÂ, supridas rreste aro as forlralidadcs L'pis otr rrorrnari';i:s.
ponc t!l(;t c§rrtcrltcs ê sítlsl'citítÊ.

Canrpirrr Crrldc, 27 ric Dczernbro dc 19,)9

('./ê,,n,n ,1(ú.,,,, /r",,, .'--
t\'laria cic Ássis Sararva:,,
f::n t[, )J;';,,,,.. 1. .1, l,

Pairh Atrgol;r lrlaria dc Sá Lira Braga

-t: 
'

,/'-L;1.âú7.
Raissa lvlaycr Rnntalho C:rtâo

^c('I

vo, TESTS}UNIIT.S .. ,i'
.4,( )*,,;i*r.r L' ie,*^.-)

JosE5onilácio Vidal dc i{egreirus '
R.c. 282.875-SSP/PB

fturi",.,.x - (r.'ur.+r (,1"f,,ç-.
Mariccía Encas Cõsta
11.G. r.r47 75o-ssPn.,B

llJ

CL
a0t(

se.
assi
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tiSETIi\lo ê.DITI\/O DE .\L]'ERÁÇÀO CON'TR.\,TI]ÂL DE SOCI

RESPONSÁBtLID.'\DE t,TDr\. *Dl^GNOSE Cl,lNlC^S D0,tFiALISCS

R

ç

t\t,,\Rl,{, DE ÁSSIS S^RAlV..\, bnsilcira. casrda, rrrédica, rcsrdertc c do»icilia<la ncsta cidadc a Rtta Anronro

Joâquim pcquc o. 198 - Bodocongó, ponadon clo CPF rr" t 08.E46.02.1-00 e Cârteirâ de ldcntidadc n' I17 'l l-i'
SSp)pB, pÀUt,À 

^NCtiL^ 
it{ÂIltA t)E S,i t,lfrÂ BltA(iA, bnsilcira, câsâdn, nródicí, rcsidcotc e

.lôrlriêilirda nêsrt cidlclo à Ru:r lr,lanocl Àlvcs do Olivcira, I I30 - Catolé, portadora do CPF n" 337Ja65 1't1'91 c

Caneira de tdeotidÂde n' 155.376-SSP/PB e RÂISSA MAYER R^MÂIHO CÂTAO, brasileira, casada.

bioquinica, rcsidcntê ê domiciliada rreíâ cidade à Rua Vcreador Benedito'Mota, 702 - Alto Branco. ponadora

do ôpF n. tSt.:10.2ó{-3.t e CarteiÍB de ldcrtidads n" 250.408-SSP/PB, sôcias componenter 
-d1:oledadc 

por

ou«as de rcsponsabilidadc limitada, quc oPom rlc§ta praça sob a dutonlinaçâo social ÉDlÁCrr*OSE CLINIC'\S
ôt ,ixeui§ú rspECl,tLIz-.\DÀS aTDA', corr sêdc ncsta cidadc a Avcnida FloÍiano Pcrxoio. 77í) -.

õ"ut.o, inriar" ,o Cadastro Nacioual dn Pcssoa Jurictica - CNPJ N" 09.369.604/000 l-E4 c com Ícgistro na \ l!Í
Juuta óonrercial do Estado da Paraiba sob ne 2512.00021(r-57 por desPacho dc 08 dc abril de I98l' altcrado por

;;;it,,";-;;tri;"d; 'no n,.rn.,o orgão sob ,.s 25.2.0002r657!.t,2.5.2.0002t6s7t2,25.2.0102t6s1t3, )57

óóõZúS7+] is.z.Ooozt6sztr o 25,r.0001232/9, por despachos de 0E de lulho de 1981, l0 de NovenrSro dc

ioS:" Of a. Feverciro de 1986, 27 de Jareiro ie 1988, 09 de Julho dc 1090 e 30 619 pg2srn§'q !q loga-

iofaOi*n 
"n,", 

resolvem pclo consenso gcral, promover nova alteraçâo contratual, medisnte as cláusulâs c

condições que a seguir se e*iPulam:

CLÁUSULA pRtMEtRA - A sociedadc cria c insula duas flliais, do scu cstabclccin:cnto- rrcsta

fldrde dc Crntpinc Crrndc. Estndo da Paraibl, scttdo unu localizada à Rua: Josó dc ,\lcncar. 105 - Bairro Prata'

r'i orÍÍ:l localizida à Rtt:t: ltlorxcl, diu. 710 - Sala Cl2 - BaiÍro Prâla

cLÁusuL,\ sEcl.tNDA - para fins fiscais de alçadâ, é destac.ldo do caprtal soc_ta-l.da- matnz. no

,rlor dc R-§ l§.ooo.oo (qlinzc rnil rcais), a Parccla ds Rs 6.000,00 (seis rrril rcais), scndo RS 3'000'í'Í,, ítÍêr' |DII

tü;s). pafi cadr filial, icsti,ado a scrvir de c;tpital social para os r)ovos e§t'belccjrtlentos'

CLÁUSUL^ TERCEIRA - Todas as denuis cláusulas colstartês do prinritivo contíato € dos seus

aditivos postoriores, que não sofÍeram modificâçào pelas expressas neíe rnstrumento, pcrmancccrào cm plena

vigância.

Eporcstarcntdccottrrtruacordo,assitrcrtroprcsclltoinstrullrcDtoc,n03(tÍôs)viasproccssadas
clctronica.rcttc da irresn,a fornra c (cor, pa- qri" proc[,ram urn só cfcito, o quc fazenr na prcsença de duas

;;;;;;h*;r. a rudo assistira'r e quê'tâmb6n âssinâm, destirasdo-o ao regiíro e arquivamerto na M'l'l

iUiiirf COfl,,]l'enClAL DO ESTADO bn pl«niSe, supridas neste ato as formalidades legais ort normativas'

porvcnturâ exi$êntes e satisfcitas

Camoiua Grandc. l0 de OutuDÍo de 2000

@)o,; ql}&i.J,)^tu\
í\
(

Ilí«rfu le Ássis Suuiyu

t u-rL ii^nyri, p(cu"|,, l, /,,,P,,. ot.ç,
Puulu Áagcla M.triu tlc liti l.iru lSrugu

P.'.,'"n ç*/"y-" 'C<;,".t., t/,u
Riitsu illotcr Rtúrtlho C«tão

1/-//- .-,!n atD/rro

https://mail.google.com/mall/u/o/*search/CONTRATO+SOCIAL/FMícgxmzIlkvxKkVQgFcxrNIghtbDcJF?proiectoF l &messagePart,d=0.3 1/1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: DIÀGNOSE CLINTCAS DE

EILIÀIS )

CNP.]: 09.369. 604/0001-84
Certidão n"z 858425'10 / 2024
Expedição: L2/ L2/2024, às
Validade: 70/06/2025 - L80
de sua expedição.

ANÀLISES ESPECIALIZÀDAS LTDÀ (MÀTRIZ E

11:34:43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DIÀGNOSE CLMICÀS DE ÀIIÀIISES E§PECIÀIIZÀDÀS LTDÀ
(MÀrRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.369.50{,/0001-81,
t{Áo coNsIÀ como lnadimplente nô Banco Naciona.I de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440t2O)-7 e
13.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atêsta a empresa em relaçào
a todos os seus estabel-ecimên tos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu.itamente.

rlrFoRr{ÀÇÁo ruPoRTârrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ.entes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Lhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci ári os, a honorários, ã custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou demais titulos que. por
disposição lega1, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO
&ê

oD4 oq
2 ,,, íÍ\

(n
"!'Zrcuutca

'J7,

CODIGO: C8DD.681 E.BFF 8.3427 Emitida no dia 1311212024 às O9:22:14

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 09.369.604/0001 44
R.G. :

Certifico, observadas as disposiçóes da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A reÍerida identiÍicaçáo não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Eslado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cu.ja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo e válida por 60 (sessenta) dias a paÉir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz.pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se reÍere ao fornecimento de mêrcadorias ou
prestação de serviços de transpoÉê interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresêntaçâo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretarla da Recelta Federal do Mlnistérlo da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lntêrnet'.

SALC-PROV
Linha
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PODER JUDICIARIO
ÍRtBul{AL DE JUSnçA DA PARAiBA

TELEJUDEúRp - cENTRAL DE cERnDóEs
Praça João Pessoa, sln - CEP 58013902 - João Pessoa (PB)

Tel€fooe: (83) 321e1440

31o

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCrA / RECUPERAÇÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDICTAL

Certilicamos que, em pesquisâ reallzada nos reglstros de distribuição de feitos de falêncla e recuperaçáo

âtavos nos cartôrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.369.604/0001 -84

RâãO SOCiãI: DIAGNOSE CLINICAS DE ANALISES ESPECIALIZADAS LTDA

Nome Fantasia: DIAGNOSE CLINICAS DÊ ANALISES ESPECIALIZADAS LTDA

CoÍlldão emitida âs 10tC4 de 1311212024

Validâdê 30 diâs

1 . Esta certidáo foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução no 1712O1O, da

PÍesidênciâ do TJPB e na Resoluçáo no 121l20'10 do CNJ.

2. O númeÍo do documento constante nesta certidào foi inÍoÍmado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deveÍá ser conferida pelo interessado conftontando com o documento oÍiginal (êx: CPF e RG),

3. Esta cerlidão não tera validade pars ins de instrução de processos judiciais, exceto ANÍECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é reslrita aos dados Íomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os r€gistros cadastrados

de forma diversa.

5, A p€squisa foi realizadâ nos segulntes sistemas processuais: PJE1G.

Para confiÍmaÍ a âulenlicidâde deste documenlo acesse http:/app.tlpbJur.br,/cerlo/valldarcerlldao e insiía o
código de validação: bK0N.LPSd. Você pode lambém ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

I

SALC-PROV
Linha
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIC!NA DA PARAíBA

cERTrFrcADo DE REGULARTDADE DE tNScRlçÃo oe pEssoA.luníotcl

lnscrito sob CRM no.

13

CNPJ

09.369.604/0001-84

lnscrição

28l03/1983

Nome Fantasia

Município / UF

CAMPINA GRANDE/PB

Raáo Soclal

DIAGNOSE.CLINICA DE ANALISES ESPECIALIZADAS LTDA

Endoreço

AV FLORIANO PEIXOTO, 776 - CENTRO

Responsável Técnlco

2064. PAULA ANGELA MARIA DE SA LIRA BRAGA

Classificação

CLÍNICA ESPEcIALIzADA/AMBULATÓRIo ESPECIALIZADo

Valldade

28tO312025

CEP

58400-í 80

Eíe certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
á Lei no. 6.839, de 30/10/í980 e às Resoluções CFM no. 997 de2311511980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteraÉo
nos dados acima, este certificado é válido até 2810312025. Este certificado deverá ser aÍixado em local visível ao público e acessível à
Íiscalização.

Chave de validaçâo no. 30e6602624710e35d2í5c241bf28bru692563992
Emitida eletronicâmente via intemet em 2310312024

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PB: hltp //c:nrpb- arg b'/
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31" BATALHÁO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"
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QUALIFICAçAO

TECNICA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31O BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÁO PERIBEBUI"

.a\o
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HABILITAçÃO
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ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CONCEDIDO AO CONTRIBUTNTE:

tnaa.háoi 1374fu I cwC:1371il ffdo cctt
tJome co,,,,pte.o: D|ÂGNOSE CLIN|CAS D€ AitAItSES ESPEC|ALIZADAS LTOA
lloma Frnt siai OIAGNOSE

CNPJ/oPFt 09.369,60{000t .8,1 6ruro: 3

ENDEREÇO DO ESTÂBELECIÍíENIO:

Endâraço: AVEÍ{|DÀ FLORTANO PEIXOTO
Complemen ol

áá'l-oooq
=r'i'mv

. ALVARÁ
LrcENÇA nARA LocALtzAçÃo E FUNctoNAMENTo

ENoUANTo ÁTEI+DER As txlcÊuctas LEcAls

209S565

q

o

ô
O

e

oo

I
oo
ô

=
I

I

€

Nu,Peml

EainÚj
Tt6
CENTRO

Deta de abonot.i 0.1/0íísg2

côDr6o AT|WDADE / anvtDADE pRtNctpAL

722263 Lâboretirior cllnlcoE

cóDlco AnwDAoE t An4/,í,ADE sEcuNDÁR/ls

722262 LabordóÉoE dG .n.roúla pÊtotó€tcâ Ç cttotógic5

Obsaruaç6es:

DatedêValidrde: 08/08/2ô25

Cqmpina Grâhdà,I dê Agosto de 2024.

Alleração do endérsÇo, atividsdo, râzão ou denominaÉo socjal oómunicar à SêcÍetariâ no prazo de 30 dias;veÍilique a autênlicidads dos dados do alvará fâzondo a laitüra do QR{ode, oxibiilo na parta superióia;*te, êm um aplicati
'Eito'via cêluler;
Vanlêr em local vlslvell
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 9BCD-9873-CC33-9C68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) êm 08/0ry2024 08:46:30 (GMT-03:00)
P.p.l PErtã

Emitido por: SuFÂuto.;dãd6 C.rtmcadorã I Ooc (A66inatu.a Í ooc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https:/icampinagrande. 1 doc.com. br/veÍiÍicacao/9BCD-9873-CC33-9C68

{



13,/092024, 10:13

llarío llearíque D,o Nascimento Arn da
. 81 3322-7461

cPF ()4!r.)G-)m(-1r

\êdficaÉo de assindJrás I Cenüd de Seítips I Hêtur3 tluhicipelde Câmpiha Grande

Protocolo 69-17412924

Situaçào eÍn 1310912071 10: 13: Novo I Código n'

.g
"r***r^F,^"*

â:r;fup

,t35-01 7. 262- 332. 1 38.882

hra

Em í310!,/2024 às 10: t3

CEVISA- Alvará Sanitário de Saúde Pública

RE(IJEEXErIO PANA CTDA5TRO

NOAAE E'{FREsÂRÜÀL:

üAGN(xE Ct.lftA§ DE Ar{ uSEl ESPEOAUZADAS LIDA

CPF/CNPJ

09. 169.6t!.^XX!r -t í

ATMDADE PruflÁnlÂ

tó.{}2{r2 - Lffi6 ctJnlcor

aTMDADE sEcuDÁRtA

E6.,l{!2{tí - L$d-'fio5 dG llúqttb púúlc. c cltolúb

GEvlSA - PROT

SfD - DAC - Pf,OT - kotaoto, GEYISÂ - PROT - Setor de kotocolo

NOA4E FÀNTASIÀ

CO PLEflEXTO

BÀRRO

cÊxTto

PONTO DE REFERENCIÂ HoúRto DE FUNctoNÂl,tENTo

NOTiE DO REPONSAVELLEGAL CPF

PAULAÀ{GELA lr.tARIA DE SA LIRA BRAGA 337.8ó5.í 8+9'

VÊnho reqüet!Í a Vossâ Scnhorl., cúrforme drtcÍmlna a Lcl l{Unlclpal N' 5í /2010 guc sê dílnê rctllzâr o
rêrvlço dê:

0í. Llc.nclamento lnlcrrt ô Avrní d. 58tidc PlótÍc!;

hftpf ://ct,nÍrnagíand!,1doç,r/.'|',btlb,ghcl9g.w^+!lcont{,L.1La-2açoÜÉg-4100l72a2rA!ltll?aa.pq.'lftd4í.anéqau"A 112

ENDEREço / NÚTERo

^Y 
ttmarao pExom x'rró

CEP

5ü..4{x}íül

CONTAÍO

SALC-PROV
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Í 3,!gfÀn4, ío:'13 \,tríicaçâo dê as!úlátutÉ | Ccttd dc SêÍri;6 | ffitrra tluriciprl dê Cdtphâ Grande

(I2. Rernvação do Avará de Sattde Publica;

03. 2' via do Atvará de Saúde Púbtica;

0{- Baixa do Àt\ràrá de Saúde Rbti(ã;

05- Atteraçáo de Dâdos Cadaírais, Norne, Endereço,

Íb. Atteração de Responsável Têcnico;

07. Acréscimo de atividades econômicas

OE. Msita Íécnica para Certificaçáo de Boas Práticas

x

={#

Transparência - Quem já üsuatizou

l,lario Hetrique Í)o Nâscimeflto ÁÍuda 1llO9ll021 às 1O:11

Situação atuat: .

- Voltar - CeÍltrat de Atendimento

https://camplnagrande.l doc'oom.br/b.php?pg=wplwp&consulta=1&ss=2&crdigo=43501726233213E8E2&5=c€mpinagrande&itd=5 212
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MINISTERIO DA DEFESA
rxÉncrro BRASTLEIRo

3t. naraLuÃo DE INFANTARTA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e Scll772l
"narelsÃo PERTBEBUI"

DESpACHo - ENCAMINHAMTNTo À conarssÃo

Processo n" 64097.006465/2024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Determino à Comissão de Credenciamento a análise da documentação apresentada por

DIAGNOSE - Clínica de Análises Especializadas LTDA, com a emissão de relatório

conclusivo quanto à habilitação ou não da interessada.

Campina dezembro de 2024.

Vicente P Júnior - Ten Cel

de Despesas



â,'ffi
MINISTERIO DA DEFESA
nxÉncrro BRASTLEIRo

3lo BATALHÃo DE INFANTARIA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll712)
"neralgÃo PERTBEBUI"

nrlarónro nl coulssÁo DE cREDENCIAMENTo

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

A Comissão de Credenciamento analisou a documentação apresentada por DIAGNOSE -

Clínica de Análises Especializadas LTDA, inscrito(a) no CNPJ n' 09.369.604/0001-84.

Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: $ Regular ( ) Inegutar

- CeÍidões trabalhistas: ({ Regular ( ) Irregular

- Qualificação técnica: (§ Atende ( )Não atende

- Demais exigências editalícias: f,í) Atende ( ) Não atende

Conclusão:

( v) Habilitada para o credenciamento

( ) Inabilitada, em razão de

Campina Grande - PB, I 9 de dezembro de 2024.

Presidente da Comissão

?' &+ §4,t^;-. &fu
Mem

Itjtl VÁNDiRi0lí dr ;.' " ., .

MÉDlco 31" I.r'r i'
CRM'P8:18021

lo. MIL 0713308571

Mem

SALC-PROV
Linha
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trtNtsrÉnIo DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3t. satelHÃo DE INFANTARTÀ MoroRIzADo
(R I de linha do MA e SCll772)
"sataI-uÃo PERTBEBUI.

DESPACHO - HOMOLOGAÇAO DO CREDENCIAMENTO

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

l 601 73)

Homologo o credenciamento de DIAGNOSE - Clínica de Análises Especializadas

LTDA, inscrito(a) no CNPJ n" 09.369.604/0001-84, para prestação de serviços de saúde

aos beneficiários do FUSEx, com fundamento no art. 74,IV, da Lei n' 14.13312021.

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabíveis.

Campina Gran B, de 2024.

lo Júnior - Ten Cel

Ordenado espesas

Vicente de
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MINISTERJO DA DEFESA
EXERCITO BRÁSILEIRO

Jlo BaTALHÃO DE INFANTARTA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI'

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA- DFD (FUSEX)

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Interessado: DIAGNOSE - Clínica de Análises Especializadas LTDA - CNPJ n'

09.369.604/0001-84

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

especialidade(s): Análises Clínicas com especialidade em Bioquímica, Hematologia,

urianálises, parasitologia, microbiologia, imunologia.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guarnição diante de insuficiência

da capacidade orgânica.

r
c

(Tabela

de deze de 2024.

FUSEx)Valores de referência

Valor global estimado anual: R$ 350.000,00

Campina _PB

Amarild e Assis Arruda Junior - Cap

Coordenador FUSEx Local
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MINISTERJO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3lo BATALHÁo DE INFANTARIA MoroRIzADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"g.q.talHÃo PERIBEBUT"

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Processo n' 64097.006465/2024-'19 - 3l' Bâtâlhão de Infantaria Motorizado (UG

l60l 73)

Reconheço a inexigibilidade de licitação. nos termos do art. 74, IV, da Lei n'

14.13312021, para contratação de DIAGNOSE - Clínica de Análises Especializadas

LTDA, inscrito(a) no CNPJ n" 09.369.604/0001-84, credenciado(a) por este Batalhão

para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presr n1e credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n'

Ol12024, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos'

Camp ina Grande - PB, 2l de dezemb 20

Vicente de lo Cam únior - Ten Cel

Ordenad
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TERMO DE CONTRATO DE CLINICAS MEDICAS ESPECIALIZADAS

MINISTúRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I dê linha do MA ê SC/1772)

"BATATHÃO PERIBEBUÍ"

CONTRATANTE: I.INIÃO/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 3I. BATALHÃO
DE INFANTARIA MOTORIZADO

CONTRATADO: DIAGNOSE - CLÍNICA DE ANÁLISES
ESPECIALIZADÁS LTDA.

OBJETO: Análises Clínicas com Especialidade:

Bioquímica, Hematologia, Urinálises, parasitologia,

Microbiologia, Imunologia

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCh: l7 de Janeiro a 3l de dezembro de 2025

VALOR ESTIMADO: RS 350.000.00

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada por pÍeço

unitário.

PRoCESSo N": : 64097.00646512024-19

CONTRATO Nr: 006/25

A União. entidade de direito púbtico interno, por intermédio do 3l' BATALHÀO DE INFANTAzuA
MOTORIZADO, órgâo do Ministério da Defesa - Exercito Brasileúo, com sede na Av. XV de Novembro,
CEP 58102-300, inscrita no CNPJ sob o n" 09649390000108, representada neste ato pelo seu Ordenador

de Despesas, VICENTE DE PAULO CAMPOS fúvtOn - Ten Cel, poÍador da cédula de identidade

n"013.090.734-8, expedida pelo Ministério da Defesa./Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o
n'038.519.596-63, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de

outro lado a Organização Civil de Saúde DIAGNOSE - CLiNICA DE ANÁLISES ESPECIALIZADAS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o no09.369.604.0001/84, estabelecida à Av. Floriano Peixoto,776, neste ato
representada pelo Sr Paula ângela Maria de Sá Lira Braga, portador da cédula de identidade n' 155.376
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba, inscrito no CPF sob o

n"337.8ó5.184-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm

entre si justo e contratado, nos teÍmos da legislação infraconstitucional constante do Edital de

Crcdenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que seú regido pelas seguintes cláusulas e

condições estipuladas:
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l. CLÂUSl-L,\ PRlllEIR,\ - Do objeto.

1.1. A hnalidade deste Conlrato é garantir aos militaÍes da ativa, da Íeserva ou refoÍmados,
pensioÍristas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e

inativos) e dependentes, nas condiçôes especificadas neste instrumento e no edital, por

intermédio de Clínicas Médicas Especializadas, assistência médico-hospitalar,
ambulatorial, atendimento de emergência,/urgência em regime de 24 horas diárias:

l.l.l. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1.1. Prestação de serviços na área de Análises Clínicas com
Especialidade: Bioquímica, Hematologia, Urinálises, Parasitologia,

Microbiologia, Imunologia, devidamente reconhecidas pelos

respectivo órgão federal da profissâo e regulamentada por lci.

CLÁUSUI.a SEGUNDÀ - r)â vincutacão ro editâr.

2.1. Este instrumento esrá vinculado ao Edital de Credenciamento de n. 0l/2024 do 31.
Batalhão de Infantaria Motorizado, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUsULA TERCEIIIA - Do Íundamenro tesal.

3.1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e79 da,Lei n t4.133, de l.
de abril de 2021.

Cl.ÁUSUr.A OUARTA - Do regime de erecucão.

4.1. As condiçôes gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamento,
observadas as regras especiais abaixo regishadas.
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4.2.

4.4.

4.5.

Parâ atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do
paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiiírio.

A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTr<a*IANTE, com utilização
do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio
de credenciamento.

Nos casos de atendimento nas rireas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional
e psicologia, o encamiúamento deveú ser efetuado, prioritariamente, por médico
militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos
os recuÍsos existentes nas OMS.

O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos
profissionais que integram seu corpo clinico, com seus Íespectivos registros nos
conselhos de classe, cadastrados c autoÍizados por paÍe do CONTRATADO para
atender aos b€neficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades.

,t.5.1. O CONTRATADO obriga-se a manterjunto ao CONTRAIANTE uma relação
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus
respectivos r€gistros nos conselhos de classe;

Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituido, em pane ou no
seu todo, por meio de cooperativa vinculada. esta deverá apresentar a relação
acima descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o
CONTRATANTE, nos termos do Anexo J deste EditalS.l.

.t.5.2.
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O CONTRATADO, Í€pfesentado no seu Corpo Clhico, prestârá assistência

médico-hospitalar confomre a seguinte discriminação: cuidados Íotineiros de

enfermagem, material a ser consumido em serviços ciíurgicos e em curativos, t€cursos

complementaÍes de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia ê instalações equipadas com

material e iostrumental necóosários à execução de atos médicos, medicaçâo, alojamento,

serviço de lavanderia, dernail scwnias e alimeataçâo, inclusive dietas especiais e

outros produtos nutricionais quanàopÊscritos por parte do médico assistente.

Os scrviços contratados serão prestâdos diretamente por profissional da própria

Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:

4.7.1. O membro do Corpo Clinico do CONTRATADO:

4.7.2, O que teúâ vinculo de emprego com o CONTRATADO;

4.7.3. O âutôtromo que presta serviço ao CONTRATADO.

Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa juridica que

exerça atividades na área de saúde, em caúter regulaÍ, nas instalações do

CONTRATADO.

A execuÉo e o coutrole do presenle instrumento serão avaliados pelo

CONTRATANTE, mediatrte supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados,

através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da

eqúpc de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRÂIADO, a fim

de examinaÍ a documentaçâo nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das

instalações e do serviço prestado.

O CONTRATADO se obriga a fomecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE,

documentos medico-legais, justificarivas para exames, lista de pacientes intemados e

quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação

vigentes.

A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS,

decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, ob gatoriamenle,

precedida de análise poÍ médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidiÉ

pela sua autorização ou negaçâo.

É vedada a prescriçâo de exames em bloco ou daqueles que paÍtam da iniciativa do

próprio usúrio, conforme estabelece o art. l0 da Portaria n'DGP-48/2008-

Os beneficiários do FuSEX/SAMMED/PASS têm direito a cobertua ou financiamento

de óneses e próteses não odontológicas, nos termos dâs Portaria no DGP-48/2008 (IR

30-38) e Portaria n' DGP-l l712008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo A

das respectivas portarias, após a indispensável indicação de médico especialista,

devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados. e aprovada por

medico miliw.

4.13.1.

à--4"
2

*"

4"p

4.6.

4.7.

.l.tt.

4.9.

4.10.

4.1t.

4.12.

A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na

Agência Nacional de Vigilância Saniuária (AN\IISA), inerentes e ligadas

diretamente ao ato ciúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de

Ética;

Ao beneficiário do Fu§Ex./SAMMED será permitida a utilização de óneses e

póteses não odontolôgicas por importação, quando não houver similare§

nacionais que atendam às especificaçôes do Eatamento e estará condicionada à

k
i-q,

DtlGll0Süüütn*sESdffiUh
CNPJ: 09'369.6M/0001-8tl

4.13.2.

r

4.13.
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âutorizâçâo prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art.

28 da Portâria n'DGP48/2008 (IR 30-38).

Os tÍatam€otos nâo cobeíos pelo sistema fuSETSAMMED/PASS, conforrne o Anexo
"Q" do edital, não se incluem na pre*ntê4ontratação.

i. , I t!,,.,
4.14.1. Caso solicitado, p CONTBATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu

responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame,
procedimento, material e afins.

No caso de óbito ocorrido com paciente intemado, o CONTRATADO notificará, de

imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 3l'
Batalhão de lnfantaria Motorizado, através do canal técnico:
auditoria3lbimtz@gmail.com, a quem caberá tomar as providênciâs subsequentes.

Nos casos de internâçâo, o CONTRÂTADO deveni solicitar autorização prévia da
UC-FUSEx, conforme o modelo do Anexo lI deste contrato.

O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicani no término da
autorizaçâo pam o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

As faturas refeÍentes às intemações de longa permanência (com mais de quinze dias)
deverão ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de intemação do paciente com a

apresentação das despesas, pelo CONTRAIADO.

4.lE.l.

Â execuçâo deste contrsto deverá ser acompaúada e fiscalizada por um representante
do CONTRATANTE, designado em Boletim lntemo do 3t. Bâtathão de lnfantaria
Motorizado. O CONTRATADO manterá um preposto, aceito por paÍe dâ
Administração, no local do serviço, para representá-lo.

O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guamição da UG-FuSEx possuirá o poder
de vistoriar, de forma iÍrestrita, todâ a documentaçâo nosolôgica do beneficilírio, bem
como a documentaçào conuábil e fiscal pertinente a este cont ato.

5. CLAUSULÂ O INTA - Dos orecos e das cond dc Dasamcnto.

5.1. Os serviços e o fomecimento agregado serão remunerados, conforme o item 8 -DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PACAMENTO" consrante do edital de credenciamenro.

5.2.

5.3.

Registr-am-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

O CONTRATADO acolheú por contraprestação os pacotes de prestação de serviços -
anexo N do edital - que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com
acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirurgico, gasometria,
equipamentos e outros serviços especiais paÍa efetivação do uatamento proposto.

O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas quando acompanhado
da Guia de Encamiúamento, que comptove a prestação do serviço:

5.4.1. No caso de comprovada uryência e (ou) emergência o beneficiário podeni ser
atendido independentcmente de encamiúamento, mediante assinatura de um

t,

t.lt.

4.16.

4.11.

4.r 8.

4.19.

1.20.

D[AGlffi E{ftb & Àrá56 E$ãiúEb tüa
CNP,: 4q ?69.604/000r. Rd

5.{.

4.15.

O CONTRATADO deverá rem€ter, semanalmente, às segundas-feiras, via
E-mail: auditoria3 t bimtz@gmail.com, à Seção Fundo de Saúde do Exército
(FuSEx) do 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado, a listâ de pacienrcs

internados,

SALC-PROV
Linha
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"Termo de Compromisso pelo beneficiário ou depÍldente, se comprometendo

a levar a Guia de autorização ao Hospiul, no período de até 48 horas,

conforme modelo do Anexo Meste Contrato.
i,,

Procedimentos não especi{cados na(s) Guia(s) de Enca[inhamento e os nâo cobeÍos
não serôo ressarcidos por pane do CONTPáTANTE.

'' /\l I

Ás diiírias de acompaúantes, paÍa pacientes menores de l8 (dezoito) anos e maiores de

60 (sessenta) anos de idade, serão cobenas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS,
implantadas no código ZM2 para o FuSEX/SAMMED e descontâdâs do bcneficiário
titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o aÍ.64 da
Ponaria n" DCP-48/2008 e art. 68 da Ponaria n' DGP-I17, de I9 de maio de 2008 (IR
30-57).

5.6.r. Os acompaúantes para pacientes, fora dessa faixa etiária, Ilão teÍão as diárias
cobertas pelo FUSEX/SAMMED/PASS;

5.6.2. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitidâ, só serão cobertos por
paÍe do FUSEX/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovaçào
do médico perito da UC FuSEx da necessidade de acompanhante para o
paciente; e,

5.6.1. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
pane da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM,
após comprovaçâo do médico periro da UG PASS da necessidade de
acompanhante para o paciente.

A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da intemação, excluido o dia da alta
hospitalar, se a mesma até às l2 horas.

O CONTRATADO se obriga a apreseotar ao CONTRÂTANTE, entre I " (primeiro) e o
8" (oitavo) dia do mês subsequenre, na Seção de Lisura de Contas Médicas do posto

Médico da Guamição de Campina Grande, a faturâ, em 02 (duas) vias de igual teor, em
nome do 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde
do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de
Encaminhamento do SAMMEDiFuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou
de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do
usúrio, número do documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou
de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficirá,rios do
FUSEx (número de cartâo FuSEx, composto pelo Código de pessoal - pREC/Cp - mais
sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das tabelas acordadas,
valor em RS (reais) e relatório de confeÉncia (espelho):

5.t.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que
sejam deconentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos
prazos estipulados e com vicios formais que ensejem devolução;

5,E.2. O CONTRATADO deverá apreseDtar, separadamctrte, as fatuas de despesas
dos beneficiiírios do FUSEX, de Servidores Civis. de usuários de Fator de
Custos e dos pacieDtes que evoluíram ao óbito;

O CONTRATADO deveú apresentar as faturas em lotes sef,arados,
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório.
intemaçõçs o emergência,/urgência e em ordem alfabética;

3s
o.l

fTz

5.ó

5.5

5.7.

fr

5.8.

5.8.3.

DtAGIISE{inhdeAníiltm EgqtEada tfia.
CNPI: 09.369.604/0001-84
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5.8.4. O CONTRATANTE restituiÉ a documentação acima citada, se a mesÍnâ

apresent& rasuras, inconeções ou outros vícios de forma em até t5 (quinze)

dias do respectivo protocolo;

5,8.5. Aeeita a documentação, dentro do prazo acimâ fixado, a mesma será recebida

por meio de termo circunsrtanciado assinado pelas partes.

5.9 O CONTRATANTE glosaÍí, total ou parcialmente, mediante motivâçâo, a remuneraçào

p€los serviços prestados esp€cificâdos oas faturas que não estiverem de acordo com este

contmto ou o edital.

5.r0. O Setor de Lisura do UG-FUSEX possuirá o prazo de 30 (tritrtâ) dias para apÍesentaÍ

relatôrio de gloss, contado a partir do término do prazo do subitem 32.5;

O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsidemção, nos termos do an. 165, Il,
da Lei n" 14.133, de 2021, contÍa a decisão da glosa, constântes das fatuÍâs Íeslituidas

pelo CONTRÁTANTE, confome o Índice de Glosa do aoexo lll deste contrato, dentro

do prazo de 3 (tÉs) dias úteis.

5.11.

6, Cl Álist,l.a SFX'lA - na atualiTacâo dos preços,

6.1. O critério de atualização dos preços cootratados consta do Capitulo 9 "DA

ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS" do editâl de cÍedenciâmento.

7.1. O pÍazo de vigência da contratação é de I (um) ano contâdo de sua assinatura' podendo

ser prorrogado por até um total de l0 (dez anos) na fonna do artigo 107 da Lei n"

14.133, de 2021.

8. CLÁUSUr-A OITAVA - Da dotacâo orç8mentária.

t.l. Os r€culsos pr€vistos pâra os pagamentos dos atgÍldimentos do presente contÍato serão

os seguintes:

8.l.t. Para OCS:

8.1.2. Para PSA:

8.1.3. Os recursos prcvistos para os pagamentos dos atendimentos do pÍesente

contrato constam do programa de trabalho para os beneficiários do Fundo de

Saúde do Exército (FuSEx) 05.3020ó37.2887.0001, beneficiários do

SAMMED 05.302.0637.2059.000.l , beneficiários do PASS

05.301.0750.2004.0001 e benefici&ios do SAMEX-CMB

05.302.063?.20G5.0001, natureza de desPesas 339039 e 339036.

8.1.4. A d€spesa foi onpeúada à conta do cÉdito acima consignado, por meio da

Notas de Empeúo, conforme tabela abaixo:

0lA6ll0sEüírede ftÉhs E$Éffi tla
CNPI: 09.369.604/0001'84
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Plano IDÍerno (Pl) Nota dc Empenho (NE) Data /

D8SACIVOCSA-PASS.OCS/C - FEX I t2025

I /2025
D8SAECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C

2025NE

2025NE t t2025
D8SAFCTOCSA.FC-OCS/C

DSSAFUSOCSA-OCS/C
2025NE I 12025

9. CLÁUSUL.{ NONA - Da resDotrsabilidade civil.

9.1. A fiscalização ou o acompaúamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

10.

9.2. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula eíende-se à reparação de dano

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos

serviços que compõern o objeto deste Contrato.

93. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

paci€ntes, por terceiros vinculados, decoÍ€ntes de omissão, voluntária ou não,

negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÚCIMA - Drs 3.ncôe§.

10.1. As sanÉes aplicáveis restam pÍevistÂs oa Seção 12 -"DAS SANÇÔES" - do edital de

credenciamento.

I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA_Da rescisâo.

11.1. O presente contÍato podeú ser rescindido nas hipóteses da Seçâo 13 - "DA
RESCISÃo" - do edital de credenciamenro.

s-

{

12.

13.

14.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGITNDA - Dar obrisrcôês do contrrtsnte.

12.1, As obrigagões constam da Seção l0 "OBRIGAÇÔES DO CREDENCIANTE" do

edital de credenciamento.

CLÁUSULÀ nÚ,cIMÂ TERCEIRÂ - Dss ohrisrcões do cortrrtsdo.

f 3.1. As obrigaçôes constam da Seçâo I I - "OBRIGAÇÔES DOS CREDENCIADOS" - do

edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- Drs rcomodâcóes prre internrc6o

14.1. Os pa&ões de acomodações hospitalares para os beoeficiários do SAMMED/FuSEX e

seus dependeDtes serâo, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

14.2. Para oficiais e seus dependentes:

14.2.1. Quartos privativos; e

14,2.2. Quanossemiprivativos;

'-8§rg&mmr

2025NE_

li
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Para supgaenles e sargentos e seus dep€Ddedes:

t4J.t. Quanosprivativos:

143,2. .Qrrtos semiprivativos; e !.l.-

1433, Enfermaria de até sêislcitid; 
i'

Para cabos, taifeiÍos e soldados:

14.4.1, Enfermarias de até tês leitoq e

14,4.2. Enfermariasgerais.

Os dependentes de cabos, soldados e aifeiros teÍão direito a:

145.1. Quartos semiprivativos; e

14.5.2, Enfermaria de até seis leitos.

O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS fazem
jus é definido pela corÍelação estabelecida na Portaria Miaisterial n'396, de 2008.

No câso de indisponibilidade de ammodaçõo compatível com os padrões a que tem
diÍeiüo o beneficiáÍio do FUSEX/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instatá-lo em
uma âcomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o

FUSEX/SAMMED/PASS.

E reservado aos bcneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por

melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste

caso, as diferenças de honoÉrios medicos e de despesas hospitalares refercntes a csta
opçâo serâo pagas integnl e diretamente pelo beneficiário ao CONTRATADO.

No caso de haver a opção pela melhoria do padrào de acomodação hospitalar, deverá

ser assinado, entrc o ben€ficiário, ou servidor civil, e o CONTRATADO. um TERMO
DE AJUSTE PREVIO. conforme Anexo I deste Contrato:

A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria de padrão de
acomodação, por meio do Termo de Ajuste Previo, deverá constaÍ da fatura apresentada
pelo CONTRATADO;

O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodaçâo hospitalaç livremente
escolhida pelo beneficiiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os
yalores constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitâlares do FuSEx -
Anexo N do edital, previamente ajustados neste contrato, considerada a dedução do
valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

A complementação de hononários profissionais do médico assistenle seÍá cobrada

diretamente do beneficiário, ou do servidor civil, pelo CONTRATADO, conforme a

Tabela CBHPM 2012 ou tabela de cspecialidade contratada.

Será também reconhecido como modalidade de acomodagâo para as internações dos
pacientes o sewiço de "Hospital-Dia", sendo coberto para todos os beneficiários deste
Contrato.

st""§+-

fTa

14.3.

14.1.

14.5.

14.6.

t4.7.

14.E.

t4.9.

14.10.

l4.l l.

14.12.
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cLÁUSULA DÉCIMA OUINI^- Da neqacio de remutrerrcâo rüllli.rcs

15.f. O militar, estando tra ativa, trão podeÉ Íecebú [emunerâçâo, bononirios,

complementaçôo destes ou pagamento por sewiços profissionais prestados ao

beneficiário atendido sob a regência do presente Termo docontÍalo.

Cr.ÁUSULA DÉCIMÁ SEXTA - ne subcontrrtscÃo.

16.1, É permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato,

em relação às empresas ora relacionadas:

16.2. Objeto - exaÍnes laboratoriais - pessoa jurídica subcontratada: Feitura de Anamneses

Laboratoriais Ltda.:

16.3. El Cetera.

16.4. O subcontÍatado deverá preencher os requisilos de habilitação, pertinentes a sua

empres4 postos no Edital.

t6.5, A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais

e legais, quanto ao objcto subcontratado.

Cr.ÁUSUI.Â DÉCIMA SÉT|MÀ - rb vrlor do contrâto.

17.1. O valor global estimado para fazer face as despesas relativas ao objeto deste contrato

terá como bâse o levantamento estimativo dos encamiúamentos que foram realizados

nos últimos doze meses pelo UG-FuSEx do 3l'Batalhão de Infantaria Motorizado, nos

contratos anterior€s.

17.2. O valor estimado deste conkato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fiuto
da evolução da despesa no período citado, bem como forma de delerminar a base de

ci4lculo para aplicação de penalidades previstas neste contratoi

17.3. O valor estimado deste contmto não poderá servir de base rígida para a apresentação da

Nota Fiscal-/Fatura Mansal, jâ que o total de gastos do mês dePendeú dos atendimentos

e serviços prestados no Íesp€ctivo período;

17.4. O CONTRATADO aquiesce, desde já, a reduçâo do valor do contrato a monta

realmente executads, ainda que acarrete redução, para além limite permitido no art, 125

da Lei n' 14.133, de 2021, observado que inexistiÉ expectativa de direito quanto ao

valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA - obrlsacões pertinent€§ à LGPD

1E.1. As paÍtes deveÍão cumprir a Lei n' 13.709, de t4 de agosto de 2018 (LOPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administmtivo que eventualmente venha a ser Iirmado, a partir da apÍesentação da

proposta no pÍoc€dimento de contratação, independent€mente de declaração ou de

aceitaçeo expressa.

1E,2. Os dados obtidos somente podcrão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do aí. ó" da LGPD.

18.3. É vedado o compaíilhamento com tercetos dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

ft.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

q
15.

16.

17.

18.
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contratos de subop€ração firmados ou que véúam a ser celebÍados pelo Conüatado.

Terminado o tÍatamento dos dados nos t€rmos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceçâo das hiÉteses do an. ló da LGPD. incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentâção paÍa fins de

comproyaçâo do cumprimento de obrigâçõ€s legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontraiados o cuÍnprimento dos

deveres da presente cláusul4 pemnnecendo integÍaknente responsável por garantü sua

observância.

O Cotrtrarante poderá ÍealizaÍ ditigência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado ateoder pÍontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

O Contratsdo deverá prestar, no prazo hxado pelo ContÍatante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍe realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos âdministrativos, notadâmente aqueles
que se proponham a antuuenar dados pessoais, devem ser mantídos em ambiente
virtual conuolado, com regisüo individual rastreável de trâtamentos realizados (LGPD.
art. 37), com cada acesso, data. honírio e registro ü Íinalidade, para efeito de
responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interopenâvel, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

O contIato está sujeito a seÍ alterado nos procedimentos pertinent€s ao katameÍrto de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
m€io de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e conyênios de que trata o § t' do afi. 26 dl LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

I9. CLÁUSULA DÉCIMÁ NoNA- Do foro.

19.1. O foro para dirimir questôes rclativas ao presente ConÍato seú o da Vara Federal de
Subseção Judicirlria da Comarca de Campina Crande do Estado da Paraíba, com
exclusão de qualqueÍ outÍo, por mais privilegiado que seja.

19.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o pÍesente Termo de Contrato, em 4
(quafo) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme,
yai assinado pelâs paíes signatiírias conlratantes e por duas testemunhas, para que
produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o
que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

s
r8.5.

18.ó.

tE.7.

18.8.

18.9.

18.t 0.

l8.l l.
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Campina Ç6ande, 17 de Janeiro de 2025 , .
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VICENTE DE PA JÚNIoR - Ten Cet

Ordenador de Despesas do 3 I de Infantâria Motorizado

I Pelo CONTRÂIADO:\; *l^lr"Jt il0,i. L Ç l',,,
RepresentaÍlte legal

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHA OI

n-OIIE:

ruNÇÂo: Aór.
tk 14-oo1 .gsg
cPF: 445.418.444 -8O

TESTE]\IUNHÀ O2

NOM E:

FUNÇÃO: r:vt. Fdrw,t,*rlru4i pa

rdr, 3 qÇ5 qcl
cPF: le!. llc í9q 33
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Termo de Contmto para Clínicas Médicas Especializadas

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

NÍIl\ISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRÁSTLEIRO

31" BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I dê linha do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUÍ"

Nome do Hospital;..

Rua

TERMO DE AJUSTE PÚVIO

Nome do beneficiário.....

Nome do responsável.

Nome do médico assislente.... ......... cRM
cPF..................

O beneficiário ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entÍe si as

seguintes condiçôes:

l. Sobre-preço das instalações hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo beneficiário ou seu
responsável, limitado à tabela de preços paÍa a clientela paÍticúar, considerada â deduçâo do valor da
dirária paga pela RM,4JC-FuSEx ao Hospital:

RS........

2. Complementaçâo de honorários profissionais do médico assistente, conforme cotrstar do contrato (ou
convênio) firmado, e de até 100% (cem por cento) dos valores constantes da tabela da AMB, adotada pela
Previdência Social:

RS......

Local e data:...............

Assinarura do médico assistente: CRM: .................

a
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